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PROCESSO LICITATÓRIO N° 028/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2022 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

BB Nº 956907 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE GUABIRABA-PE, CNPJ nº 10.120.962/0001-38, através da servidor 

José Esdras do Nascimento Junior, instituído pela Portaria nº. 001/2022 - GP, de 03/01/2022 Pregoeiro da 

CPL/PMBG, com os demais equipe de apoio, torna público aos interessados, que realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no MODO DE DISPUTA “ABERTO”, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 

de Setembro de 2019, Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas 

as datas e horários discriminados a seguir: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 17/08/2022, ÀS 08:00 HORAS 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 31/08/2022, ÀS 08:00 HORAS 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: DIA 31/08/2022, ÀS 10:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: BANCO DO BRASIL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br 

 

ESTE PROCESSO SERÁ DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, CUJO RAMO DE ATIVIDADE SEJA COMPATÍVEL 

COM O OBJETO DESTA LICITAÇÃO.  

JUSTIFICATIVA: O art. 48, inciso III não foi aplicado neste processo, tendo em vista que o objeto 

não divisível, ou seja, não poderá ser contratado separadamente.  

 

1.0 – DO OBJETO: 

 

1.1 - Constitui objeto desta licitação a Formação de Registro de Preço para Eventual e Futura Contratação de 

Pessoa Jurídica para aquisição material didático educacional (Brinquedoteca e Mapoteca), para 

implementação dos Projetos destinados para os alunos do ensino infantil e anos iniciais da Rede Municipal 

de Ensino de Barra de Guabiraba, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.  

 

1.2 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO A);  

1.2.2 – ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO; 

1.2.3 – ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE; 

1.2.4 - ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE; 

1.2.5 - ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

1.2.6 - ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20123-2006?OpenDocument
http://www.licitacoes-e.com.br/
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1.2.7 – ANEXO VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; e, 

1.2.8 – ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO. 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Barra de Guabiraba/PE, para exercício de 2022, na 

classificação abaixo: 

 

a) Considerando que na licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é 

exigível apenas antes da assinatura do contrato, quando da contratação dos fornecimentos, constará 

a respectiva Nota de Empenho, Função, Subfunção, Elemento de Despesa, etc. 

 

2.2. No (s) exercício (s) seguinte (s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento, no início de cada exercício 

financeiro, sob pena de rescisão antecipada do contrato. 

 

2.2 – DO VALOR ESTIMADO: 

 

Em conformidade com o Artigo 3º, Inciso I, Alínea “i”, da Resolução T.C. nº 03/2016 do Tribunal de Contas de 

Pernambuco, o valor total estimado para este Registro de Preços e utilizado como parâmetro para esta 

licitação é de R$ 208.850,30 (duzentos e oito mil oitocentos e cinquenta reais e trinta centavos). 

 

3.0 – DA PARTICIPAÇÃO: 

 
3.1. Para o acesso ao sistema eletrônico, licitacoes-e, os licitantes e seus representantes credenciados 
deverão dispor de chave de identificação e de senha pessoal, intransferível, obtidas junto às Agências do 
Banco do Brasil S.A., sediadas no País. 
 
3.1.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 
apresentação de procuração, por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no www.licitacoes-
e.com.br. 
 
3.1.2. No caso de sócio, proprietário, ou dirigente da empresa proponente, deverá apresentar cópia do Ato 
Constitutivo ou Contrato Social, com poderes expressos para exercer direitos e assumir obrigações em nome 
da empresa. 
 
3.1.3. As microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
14.12.2006 e alterada Nº 147, 07.08.2014, devem efetuar o credenciamento com as expressões 
“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte”, “ME” ou “EPP”, junto à sua firma ou denominação, 
conforme o caso, para que possam fazer jus aos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei.  
 
3.1.4. Quaisquer dúvidas sobre o credenciamento devem ser esclarecidas diretamente nas agências do 
Banco do Brasil S.A. sediadas no país. 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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3.2. A chave de identificação e a senha terão prazo de validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do 
provedor do sistema, com a devida justificativa.  
 
3.3. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.  
 
3.4. O uso da senha é de exclusiva responsabilidade do licitante, inclusive nas transações efetuadas 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à entidade promotora da 
licitação qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros.  
 
3.5. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do sistema para imediato 
bloqueio de acesso.  
 
3.6 - Quaisquer dúvidas sobre o sistema eletrônico do Banco do Brasil www.licitacoes-e.com.br devem ser 
dirimidas junto ao suporte deste sistema. 
 
3.7. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas legalmente autorizadas a atuarem no ramo 
pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e, ainda, 
estiverem devidamente cadastradas junto ao Banco do Brasil, através do site www.licitacoes-e.com.br. 
 
3.8. Não será admitida a participação de licitantes que:  
 
a) Estejam constituídos sob a forma de consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição; 
b) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Barra de 
Guabiraba; ou ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, motivada pelas 
hipóteses previstas no art. 7º, da Lei nº 10.520/02 e no art. 88, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
c) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
d) Tenham objeto social incompatível com o objeto licitado; 
e) Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
f) Empresas cujos diretores, sócios, responsáveis ou empregados, haja algum dirigente ou servidor da 
Prefeitura Municipal de Barra de Guabiraba;  
g) Duas ou mais empresas com participação societária entre si; 
h) Empresa que não estiver atuando no ramo do objeto licitado; e, 
i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93; 
 
3.8.1 A fim de verificar se existe restrição do licitante ao direito de participar em licitação ou celebrar 
contratos com a Administração Pública, será efetuada a Consulta Pública, sem prejuízo de verificação 
dessa restrição por outros meios, ao CNCIA – Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade 
Administrativa, nos termos da Lei nº 8.429/92, constante no endereço eletrônico do CNJ – Conselho 
Nacional de Justiça – www.cnj.jus.br/, em “SISTEMAS”, no item “Consultas Públicas - Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por ato de Improbidade Administrativa”, acessar“ Consultar Requerido/Condenação,” 
seleciona esfera “TODOS(AS)”. 
 
3.9. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DO CONSÓRCIO 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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3.9.1. Não será admitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, em 
qualquer que seja sua forma de constituição;  
 
3.9.2. No que se refere à vedação de consórcio, cabe mencionar que se trata de faculdade da Administração 
conforme art. 33 da Lei nº 8.666/93, uma vez que o objeto em si é comercializado por várias empresas do 
ramo, sendo desnecessária a formação de consórcio para o cumprimento das obrigações de fornecimento. 
Tal vedação só se tornaria restritiva, se o objeto trouxesse situações factuais, econômicas, de mercado, etc, 
o que não é o caso do objeto deste processo.  
 
3.9.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não 
limitará a competitividade, pois o objeto do presente procedimento licitatório consiste na contratação de 
bem comum, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade. Além disso, 
existe grande quantidade de empresas nacionais do ramo que conseguem realizar a entrega do objeto do 
presente procedimento licitatório sem a necessidade de formar consórcio, conforme ratificado pela análise 
de mercado conferida para elaboração da pesquisa de preço.  
 
3.9.4. Ressaltamos ainda que, não há complexidade na aquisição que torne restrito o universo de possíveis 
licitantes, também não há qualificação técnica que justifique a união de várias empresas para o 
cumprimento das exigências, restando claro que tal medida não representaria ampliação da competitividade 
que é um dos objetivos primordiais do regime legal das licitações públicas. 
 

4.0 – DA PROPOSTA: 

 
4.1 - No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, cada licitante credenciado deverá enviar, 

exclusivamente por meio eletrônico, através do portal www.licitacoes-e.com.br, sua proposta e 

respectivo(s) anexo(s), devendo obedecer aos seguintes requisitos:  

 

a) conter preço global por lote/item, expressos em moeda nacional, em algarismo e por extenso, 

respeitando as unidades e quantidades do termo de referência; 

 

a.1) os preços unitários dos produtos deverão ser apresentados na proposta comercial a ser enviada no 

anexo disponível no portal do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br) ou no campo “informações 

adicionais“, em algarismos e por extenso, expressos em moeda corrente nacional, com até 02 (duas) casas 

decimais, após a vírgula (R$ 0,00), sem inclusão de encargos financeiros ou previsão inflacionária. 

 

b) a MARCA, sob pena de desclassificação da proposta.  

 

b.1) os licitantes que não enviarem proposta em anexo no portal do Banco do Brasil (www.licitacoes-

e.com.br) devem preencher no campo “informações adicionais” as informações exigidas na proposta, bem 

como as especificações técnicas sucintas do objeto ofertado.  

 

b.2) o licitante deve declarar na proposta de preços se é microempresa ou empresa de pequeno porte, sob 

pena de não fazer jus aos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Nº 

147/2014.  

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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c) apresentar preços correntes e de mercado, sem quaisquer acréscimos, em virtude de expectativa 

inflacionária ou custo financeiro. Nos preços ofertados devem estar inclusas todas as despesas incidentes ao 

objeto licitado, tais como tributos, seguros, fretes e outros. Tais custos serão considerados como incluídos 

nos preços, independentemente de declaração do licitante. 

 

4.2. Para cada parcela de entrega os preços cotados deverão ser à vista (fixos e irreajustáveis) e expressos 

em moeda nacional, incluídos todos os encargos e despesas.  

 

4.3. Ocorrendo divergência entre o preço informado no sistema do banco e o indicado no documento 

anexo, prevalecerá o primeiro.  

 

4.4. Não serão aceitos preços unitários acima daqueles estimados pela administração pública, conforme 

preço de referência no processo.  

 

4.5. A proposta não pode apresentar valor inferior a um centavo de Real, conforme a Lei n° 9.069 de 29 de 

junho de 1995.  

 

4.6. Na proposta o licitante não poderá indicar mais de um preço para o mesmo lote/item, sob pena de 

desclassificação do item cotado.  

 

4.7. Os licitantes deverão apresentar proposta para serviço/fornecimento da quantidade total estimada para 

o lote.  

 

4.8. O licitante poderá apresentar proposta para um ou mais lotes licitados, os quais serão julgados de 

acordo com o subitem 7.2 deste edital.  

 

4.9. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 90 (noventa) dias a partir da data marcada para a sua 

apresentação, independentemente de declaração do licitante.  

 

4.10. Antes de vencido o prazo de validade da proposta referido no subitem anterior, a Administração ou o 

Pregoeiro poderá solicitar que o licitante o prorrogue, mediante declaração expressa. 

 

4.11. Na proposta a ser cadastrada no sistema www.licitacoes-e.com.br o valor total do lote a ser disputado 

deverá considerar a quantidade multiplicada pelo preço unitário, devendo ser expresso em moeda corrente 

nacional, com até 02 (duas) casas decimais, após a vírgula (R$ 0,00);  

 

4.12. Os licitantes encaminharão concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

4.13. A Proposta Comercial a ser fornecida ao Pregoeiro, deverá necessariamente atender aos seguintes 

requisitos: 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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a) Ser datilografada ou impressa através de editoração eletrônica de texto em papel timbrado, escrita 

em português, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo razão social, CNPJ, telefone, fax, e-

mail (se houver) e endereço do licitante. 

 

b) Conter declaração de que o preço apresentado compreende todas as despesas incidentes sobre o 

objeto licitado, tais como: impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes, embalagens e 

seguros (quando pertinente); 

 

c) Estar datada e assinada, bem como rubricada nas demais folhas, pelo representante legal da 

empresa. 

 

d)  Conter as especificações claras e detalhadas do objeto licitado (conforme disposto no Termo de 

Referência, Anexo I), não sendo aceitas opções para o objeto desta licitação. 

 

e) Conter prazo de validade da proposta, que será de 90 (noventa) dias contados a partir da data 

marcada para a sua apresentação, independentemente de declaração do licitante. 

 

f) Conter, discriminados na moeda nacional vigente em algarismos com no máximo duas casas 

decimais (Ex.: R$ 5,33) e por extenso, o preço total da proposta, devendo prevalecer, no caso de 

dissenso, o por extenso sobre o numérico; o qual deverá estar em conformidade com os praticados 

no mercado, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária ou de custo 

financeiro, bem como compreendendo todas as despesas incidentes sobre os produtos arrematados, 

tais impostos, taxas, etc., e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 

g) O prazo da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses consecutivos, contados da data de sua 

assinatura.  

 
h) Apresentar na proposta comercial, descrição detalhada dos produtos ofertados, constando a 

“MARCA”, de maneira a demonstrar o completo atendimento às características constantes neste 
instrumento convocatório; 

 
i) A apresentação da Proposta implicará plena aceitação por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste edital.  

 

j) Declaração prevista no ANEXO II deste Edital, no que concerne ao cumprimento das condições de 

Habilitação. 

 
k) Declaração prevista no ANEXO III deste Edital, no que concerne a inexistência de fato superveniente. 

 

l) Declaração prevista no ANEXO IV deste Edital, no que concerne ao cumprimento das condições de 

habilitação para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
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m.1) A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada mediante 

apresentação da seguinte documentação: 

 

m.1.1) Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

 

m.1.2) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da receita Federal, 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21 ; 

 

m.1.3) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06. 

 

m.1.4) Os documentos relacionados na alínea “m.1” e seus subitens, para efeito de comprovação da 

condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela certidão 

expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103, publicado no 

D.O do dia 22/05/2007. 

 

m) Declaração prevista no ANEXO V deste Edital, no que concerne ao cumprimento do Disposto no 

Inciso XXXIII, do Art. 7º, da CF/88. 

 

n) Não serão admitidas nem aceitas, ofertas dos produtos objeto do processo licitatório com 

especificações divergentes do solicitado neste edital e anexos, bem como, 

 

4.14. Havendo divergência entre o valor constante do lance final e o constante da proposta, caberá ao 

Pregoeiro decidir aceitar o menor valor como contraproposta.  

 

4.15. A quantidade de produto relacionado na proposta serve apenas como orientação para composição de 

preços não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento. No caso de ocorrer acréscimo ou 

supressão da quantidade do produto, o preço permanecerá inalterado. 

 

4.16. O licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome, no sistema 

eletrônico, reconhecendo como verdadeiras e firmes suas propostas e respectivos lances.  

 

4.17. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4.18 - O licitante com filiais ou empresas que façam parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, só 

poderá apresentar uma única proposta individual. Entende-se que fazem parte de um mesmo grupo 

econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas (com mais de 5% de participação) ou 

representantes legais comuns e as que dependam econômica ou financeiramente de outra empresa ou a 

subsidiem.  

 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21
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4.19. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações contidas no Anexo I do Termo de 

Referência. 

 

5.0 – DA HABILITAÇÃO: 

 

5.1 - Para fins de habilitação neste processo, o(s) licitante(s) deverão anexar ao sistema os documentos de 

habilitação exigidos no edital, por meio do sistema, exceto em caso em que o espaço para anexar não seja 

suficiente, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-

á automaticamente a etapa de envio, caso seja necessário a complementação da documentação, o pregoeiro 

solicitará para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas os licitantes incluíam no sistema: 

 

5.1.2. Habilitação Jurídica:  

5.1.2.1. Tratando-se de sociedade comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com 

todas as suas alterações ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado. No caso de sociedades 

por ações, tais documentos deverão ser acompanhados da Ata de Eleição de seus Administradores; 

 

5.1.2.2. Tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo com todas as suas alterações e sua inscrição, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

 

5.1.2.3. Tratando-se de empresa ou sociedade estrangeiras decreto de autorização e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

5.1.2.4. Tratando-se de empresa individual, o registro comercial; 

 

5.1.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

5.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

 

5.1.3.2. Certificado atualizado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 

5.1.3.3. Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Municipal e Estadual, do domicilio ou sede da 

licitante, ou outro equivalente, na forma da lei; 

 

5.1.3.4. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

5.1.3.5. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – CND 

RFB/PGFN/INSS. A empresa que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a Certidão Conjunta 

PGFN/RFB, dentro do período de validade nelas indicados, poderá apresentá-las conjuntamente. 

Entretanto, se possuir apenas uma das certidões ainda no prazo de validade, terá que emitir a certidão que 

entrou em vigência em 03 de novembro de 2014 e abrange todos os créditos tributários federais 

administrados pela RFB e PGFN). 

 

5.1.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
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5.1.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigível e 

apresentado na forma da Lei, conforme determinado pelo respectivo Conselho Regional e no termo da 

Resolução 1.402/2012 do Conselho Federal de Contabilidade, devidamente registrado no Órgão 

competente, comprovando a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 

meses da data de apresentação da proposta. O balanço deverá ser registrado na entidade competente e 

também assinado pelo Administrador da Empresa e pelo Contador. O Balanço Patrimonial deverá ser 

acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento, extraídos do livro Diário, devidamente 

registrado no órgão competente, nas condições de apresentação do balanço patrimonial. 

 

Deve haver a comprovação dos seguintes índices: 

            

                                       Liquidez Geral = AC + ARLP > = 1,0 

                                                                 PC + ELP 

 

                                       Liquidez Corrente = AC > = 1,0 

                                                                    PC 

 

AC = Ativo Circulante; ARLP = Ativo Realizável em Longo Prazo; PC = Passivo Circulante; ELP = Exigível em 

Longo Prazo.  

 

5.1.4.2. As certidões que não apresentarem prazo de validade serão consideradas válidas por um período de 

90 (noventa) dias de sua emissão, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal, ficando a 

licitante responsável por juntar a respectiva comprovação.  

 

5.1.4.3. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em substituição aos 

documentos relacionados neste Edital;  

 

5.1.4.4. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo pregoeiro nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 

5.1.4.5. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.  

 

5.1.4.6. Os licitantes que estiverem em seus balanços com índices inferiores a 1 (um), deverão comprovar 

um Patrimônio Líquido de 10% (dez por cento) da sua proposta de preços a ser apresentada. A comprovação 

deverá ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, admitida a atualização para esta data 

por meio de índices oficiais.  

 

5.1.4.7 Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor ou 

distribuidores (caso exista mais de um) da sede da pessoa jurídica, dentro de um prazo máximo de 90 

(noventa) dias anteriores à sessão pública, INCLUSIVE, Processos Eletrônicos (PJ-e) com prazo de validade 

constante no documento (Está certidão somente é exigível quando a certidão negativa de Falência, 

Recuperação Judicial ou Extrajudicial do Estado da sede da licitante contiver a ressalva expressa de que não 

abrange os processos judiciais eletrônicos). No caso de empresas em recuperação judicial que já tenham dito 
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plano de recuperação homologado em juízo, certidão emitida pela instância judicial competente que 

certifique que a licitante está apta econômica e financeiramente. 

 

5.1.5. Qualificação Técnica: 

5.1.5.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa 

licitante fornecido produtos compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, devendo o atestado 

conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que a Comissão 

Permanente de Licitação – CPL possa valer-se para manter contato com a empresa declarante. 

 
5.1.5.2. O pregoeiro poderá promover diligência destinada à comprovação dos atestados fornecidos, 
solicitando apresentação de notas fiscais, contratos ou outros documentos que julgar necessário. 
 
5.1.6. Cumprimento do Art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal: 

 

5.1.6.1. Declaração do licitante afirmando o cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1988, assinada por representante legal da empresa, conforme modelo anexo a este 

Edital. 

 

5.2. Outras considerações sobre a Habilitação: 

 

5.2.1. Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor somente serão 

válidos desde que tenham sido expedidos, no máximo, dentro dos 90 (noventa) dias anteriores à data fixada 

para a abertura das propostas, ressalvado o disposto no subitem 5.1.6.1 deste Edital.  

 

5.2.2. Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos, ou apresentá-los 

em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e alterada pela Nº 147/2014.  

 

5.2.3. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução deste processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.  

 

5.2.3.1 No uso da prerrogativa conferida pelo § 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666/93, o Pregoeiro poderá 

solicitar, a qualquer tempo, os originais de procurações, documentos de habilitação, documentos que 

integrem as propostas dos licitantes e quaisquer outros cujas cópias sejam apresentadas durante o processo 

licitatório.  

 

5.2.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição.  

 

5.2.5. Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno porte, ser-lhe-ão 

assegurados o prazo de 05 (cinco) dias úteis para sanar a irregularidade, mediante pagamento ou 
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parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão 

negativa.  

 

5.2.6. Os documentos necessários à habilitação do licitante deverão ser apresentados:  

 

a) Em uma única via, em original; ou 

 

b) Por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo pregoeiro ou por membro da 

Comissão ou equipe de apoio; ou 

 

c) Publicação em órgão da imprensa oficial.  

 

5.2.6.1. Fica vedada sua apresentação através de cópia produzida via e-mail ou fax ou que se encontre 

ilegível, no todo ou em parte. 

 

6.0 – DA IMPUGNAÇÃO: 

 

6.1. Qualquer pessoa poderá impugnar este edital, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura 

da sessão pública, conforme estabelece o Art. 24 do Decreto Federal nº 10.024/19. 

 

6.1.1. A impugnação do edital deve ser enviada ao pregoeiro, no prazo do subitem 6.1, para o seguinte 

endereço: Rua Miguel Teixeira de Carvalho, S/N, Centro, CEP. 55.690.000, no horário das 08 (oito) às 13:00 

(treze), em dias úteis, através do e-mail: cplbarradeguabiraba@gmail.com, ou manifesta no próprio sistema 

do licitações-e. 

 

6.1.2. Não serão admitidas impugnações enviadas fora do prazo e horário previstos no subitem anterior. 

 

7.0 – DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO: 

 

7.1. A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei Ordinária nº 10.520/2002, da 

Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela nº 147/2014, do Decreto Federal nº 10.024/19 e demais 

normas aplicáveis à espécie, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, devendo ser observado os 

seguintes procedimentos:  

 

7.1.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os licitantes deverão encaminhar proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, assim como a documentação de habilitação, e se for o caso, o 

respectivo anexo, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas e 

documentação de habilitação.  

 

7.1.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e documentações 

anteriormente apresentada.  

 

mailto:cplbarradeguabiraba@gmail.com
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7.1.3. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 

pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.  

 

7.1.4. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar sua chave de acesso e 

senha.  

 

7.1.5. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  

 

7.1.5.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

7.1.6. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na internet.  

 

7.1.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.  

 

7.1.8. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente 

estas participarão da fase de lance. 

 

7.1.9. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes 

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  

 

7.1.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no edital.  

 

7.1.11. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

 

7.1.11.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser conforme 

estabelecido no próprio sistema do BB licitações-e. 

 

7.1.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o Modo de Disputa “Aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.1.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

7.1.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 
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7.1.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

 

7.1.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.1.17. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  

 

7.1.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

 

7.1.19. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja 

obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas no edital.  

 

7.1.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

 

7.1.21. Na hipótese de não ocorrer oferta de lances, será feita a verificação de conformidade entre a 

proposta de menor preço e o valor estimado para o fornecimento dos produtos.  

 

7.1.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.1.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

7.1.24. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação do licitante 

conforme disposições do edital.  

 

7.1.25. Havendo a participação de microempresa ou empresa de pequeno porte com restrição na 

regularidade fiscal, serão observadas as disposições do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, alterada 

pela Lei Nº 147/2014, assegurado o prazo para fins de regularização da documentação, nos termos do §1º, 

do referido artigo;  

 

7.1.26. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital.  
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7.1.27. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor.  

 

7.1.28. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio 

do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

 

7.1.28.1. Encerrada a etapa de lances, os licitantes deverão consultar regularmente o sistema para verificar 

se foi declarado o vencedor e se está aberta a opção para interposição de recurso;  

 

7.1.28.2. A partir da liberação do sistema, os licitantes terão o prazo de 30 (trinta) minutos para manifestar 

intenção de recorrer, motivadamente, em campo próprio do sistema, considerando-se esse prazo como a 

forma imediata mencionada no item 7.1.15.  

 

7.1.28.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará na 

decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor.  

 

7.1.29. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

 

7.1.30. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município, e será descredenciado no Registro 

Cadastral do Poder Executivo de Barra de Guabiraba/PE, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais o licitante que:  

 

a) convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de 

preços;  

 

b) deixar de entregar/apresentar documentação exigida no edital;  

 

c) apresentar documentação falsa;  

 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto;  

 

e) não mantiver a proposta;  

 

f) falhar ou fraudar na execução do contrato;  

 

g) comportar-se de modo inidôneo;  
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h) fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa. 

 

7.1.31. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE (ITEM) ofertado, admitindo-se como 

critérios de aceitabilidade preços compatíveis com os de mercado.  

 

7.1.32. Na desclassificação de propostas, observar-se-á o que determina os arts. 43 a 48 da Lei nº 8.666/93.  

 

7.4.1. Serão desclassificadas as Propostas que:  

 

a) apresentarem cotação para objeto diverso do indicado nesta Licitação;  

 

b) ofertarem preços simbólicos, irrisórios, de valor zero, ou inexequíveis, na forma da legislação vigente;  

 

c) não atenderem às exigências deste Edital.  

 

d) não atenderem às exigências do subitem 3.1. 

 

8.0 – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 

 

8.1. A autoridade competente da Administração Pública efetuará a homologação do processo, conforme 

inciso VI do artigo 43 da Lei nº 8.666/93, e, no caso de interposição de recurso administrativo, fará a 

adjudicação do objeto ao vencedor, após a decisão do recurso.  

 

8.2. Não havendo interposição de recurso, a adjudicação do objeto será efetuada pelo pregoeiro, 

observando o disposto no subitem 7.1, “XXVI” deste Edital. 

 

9.0 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

9.1. Após a homologação e adjudicação pela autoridade competente, os preços serão registrados na Ata de 

Registro de Preços cuja minuta constitui o Anexo VII, deste Edital.  

 

9.1.1. O presente edital e a proposta apresentada pela adjudicatária integrarão a Ata de Registro de Preços.  

 

9.1.2. O registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições: 

 

I - Será incluído, na respectiva ata da licitação, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com 

preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;  

 

II - O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no sita da Prefeitura Municipal de 

Barra de Guabiraba/PE e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;  

 

III - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.  
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§ 1º O registro a que se refere o inciso I tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de 

exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos subitens 9.6 e 9.6.1.  

 

§ 2º Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:  

 

I - Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva;  

 

II - Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus produtos em valor igual ao do 

licitante mais bem classificado.  

 

9.2. A Administração Pública convocará o licitante vencedor para, no prazo de 02 (dois) dias, indicar os dados 

(nacionalidade, estado civil, profissão, identidade, CPF e endereço) do(s) representante(s) legal(is) da 

empresa que assinar(ão) a Ata de Registro de Preços, dentre aqueles constantes do estatuto/contrato social, 

ou do procurador, que deverá apresentar instrumento de mandato específico para tal finalidade, 

preferencialmente com firma reconhecida em cartório.  

 

9.3. Convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá comparecer no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, conforme artigos 62 e 64 da Lei nº 

8.666/93.  

 

9.3.1. Os fornecedores classificados, observado o disposto no subitem 9.2., serão convocados para assinar a 

ata de registro de preços, dentro do prazo e condições estabelecidos no instrumento convocatório, podendo 

o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra 

motivo justificado aceito pela administração.  

 

9.3.2. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.  

 

9.4. A vigência da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 

incluídas eventuais prorrogações, produzindo seus efeitos a partir da publicação de seu extrato no Diário 

Oficial dos Municípios de PE e/ou DOU. 

 

9.4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

9.5. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada na hipótese da ocorrência de uma ou mais das 

situações previstas no art. 50 do Decreto Federal nº 10.024/2019, quando o registro do fornecedor:  

 

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que deu 

origem ao Registro de Preços;  
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II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável;  

 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou  

 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da 

Lei nº 10.520, de 2002.  

 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV deste artigo, será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

9.5.1. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  

 

I - Por razão de interesse público; ou  

 

II - A pedido do fornecedor. 

 

9.6. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após 

cumpridos os requisitos de publicidade.  

 

9.6.1. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste 

artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

 

 9.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

 

9.8. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição do Contratante poderá ser 

revisada, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.  

 

9.9. Quaisquer tributos ou encargos legais criados pelo Governo Federal, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, 

conforme o caso, desde que devidamente comprovados através de cálculos e a documentação pertinente.  

 

9.10. Ficará a cargo do Secretaria Demandante o gerenciamento da Ata de Registro de Preços a ser firmada, 

sendo o mesmo, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR. 
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10.0 – DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

10.1. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

10.2. Homologado o resultado desta Licitação, a Prefeitura Municipal de Barra de Guabiraba/PE, poderá 

convocar imediatamente a(s) empresa(s) vencedora(s) para a assinatura do Termo Contratual, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da comunicação, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo de outras sanções cabíveis; 

 

10.2.1. O prazo para a assinatura do Termo Contratual poderá ser prorrogado uma vez, desde que requerido 

por escrito, no transcurso do lapso temporal de que trata o subitem anterior, e em face de justificativa aceita 

pela Administração. 

 

10.3. A recusa injustificada da(s) empresa(s) em assinar o Instrumento Contratual dentro do prazo 

estabelecido pela Prefeitura Municipal de Barra de Guabiraba/PE caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-a(s) às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

10.4.  Na hipótese do item anterior, a Prefeitura Municipal de Barra de Guabiraba/PE, poderá convocar os 

licitantes remanescentes observados a ordem de classificação, para assinatura do contrato, e assim 

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

10.5.  A vigência da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses. 

 

11.0 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR / PREVISÃO POR NÃO PARTICIPANTES: 

 

11.1. Em consonância com o que prevê o Decreto Federal nº 10.024/2019, será permitida a utilização da ata 
de registro de preços a ser celebrada em decorrência do presente Edital, desde que, não exceda ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços da Prefeitura Municipal de Barra de 
Guabiraba/PE, independentemente do número de órgãos participantes e não participantes que aderirem, 
mediante as condições abaixo transcritas: 
 
I - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
 
II - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar a Prefeitura Municipal de Barra de Guabiraba/PE para manifestação de 
anuência quanto à adesão.  
 
III - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições aqui 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com a Prefeitura Municipal de 
Barra de Guabiraba/PE.  
 
IV -  As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
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cinquenta por cento dos quantitativos dos itens deste instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para a Prefeitura Municipal de Barra de Guabiraba/PE.  
 
V - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências a Prefeitura Municipal de Barra de Guabiraba/PE (Órgão 
Gerenciador da Ata); 
 

12.0 – DAS CONDIÇÕES E LOCAL PARA ENTREGAS: 

 
12.1. A ata de registro de preço oriundo deste processo terá validade de 12 (doze) meses a partir da dada 

de sua assinatura;  

 

12.2. O objeto desta contratação deverá ser entregue, mediante a expedição de solicitação de 

fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 15 (quinze) dias a 

contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento;  

 

12.3. A entrega do objeto desta aquisição deverá ocorrer EXCLUSIVAMENTE na Secretaria de Educação, 

localizada na Rua Miguel Teixeira, s/n, Centro, Barra de Guabiraba - PE, de segunda á sexta-feira no 

horário de 08:00 ás 13:00hs. 

 

 PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 

CONTRATANTE. 

 DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade 

e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 

atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo Fiscal da contratação, devendo haver 

rejeição no caso de desconformidade. 

 

12.3. A entrega e o descarregamento do objeto serão de responsabilidade exclusiva do licitante vencedor, 

sem qualquer custo adicional posterior; 

 

12.4. As ordens de fornecimento deverão ser enviadas pela Contratante por meio eletrônico, físico ou por 

correio;  

 

12.5. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-

se a Secretaria Municipal de Educação, através do responsável, o direito de não receber o produto, caso o 

mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não atender as especificações 

deste termo;  

 

Nos casos em que o produto for entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Secretaria 

Municipal de Educação, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou 

complementá-lo em no máximo 7 (sete) dias úteis; 

 

12.6. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério da Secretaria Municipal de 

Educação;  

 

12.7. Se algum produto apresentar irregularidade, a Secretaria Municipal de Educação o enviará a um 

laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e 

obtenção de comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido na licitação e 

apresentado em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da 

empresa a ser contratada. A Secretaria Municipal de Educação o fará quando, no curso da execução 

contratual, verificada uma qualidade do produto fornecido diferente daquelas especificadas por ocasião da 
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assinatura da ata, cujas características contrariem as definidas neste Termo, produtos estes alterados e / 

ou adulterados. 

 

13.0 – DO EMPENHO: 

 

13.1. Após homologado este Pregão, é dever do licitante retirar no prazo de 05 (cinco) dias as notas de 

empenho e ordem de fornecimento sempre que for comunicado pela Administração Pública, durante a 

vigência do Registro de Preços. 

 

14.0 – DO PAGAMENTO: 

 

14.1. Pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA o valor global de R$ _____,___ (_____________). 

 

14.1.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos entregues, em um prazo de 30 (trinta) dias 

corridos contados a partir da entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo Gestor do Contrato. 

 

14.1.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA cuja situação esteja irregular ou enquanto 

pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade. 

 

14.1.3.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelos órgãos entre o prazo 

referido no Termo de Referência e o correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

Sigla Significado / Descrição 

EM Encargos Moratórios. 

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP Valor da parcela a ser paga. 

TX Percentual da taxa anual = 6% 

I Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 

         365               365 

 

15.0 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

 

15.1. Dos atos da Administração decorrentes desta licitação poderão ser interpostos recursos 

administrativos, com base no que determina a Lei nº 10.520/2002, o Decreto Federal nº 10.024/2019, 

aplicando-se, supletivamente, o art. 109 da Lei nº 8.666/93.  
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15.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

 

15.2.1 Os licitantes terão prazo de 30 (trinta) minutos para manifestar intenção de recorrer, 

motivadamente, em campo próprio do sistema, considerando-se esse prazo como forma imediata 

mencionada no item 15.2.  

15.3. As razões dos recursos serão dirigidas ao Secretário do Órgão Demandante, desde que o licitante tenha 
manifestado motivadamente a intenção de recorrer, conforme procedimento descrito neste edital, e 
deverão ser entregues diretamente ao Pregoeiro, na sala da CPL, localizada Rua Miguel Teixeira de Carvalho, 
S/N, Centro, CEP. 55.690.000, no horário das 08 (oito) às 13:00 (treze), em dias úteis, através do e-mail: 
cplbarradeguabiraba@gmail.com, ou manifesta no próprio sistema do licitações-e. 
 
 15.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

16.0 – DAS SANÇÕES: 

 
16.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento exigido para o certame, 
ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 04 (quatro) 
anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e demais cominações legais; 
 
16.2. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por 
cento) a de 1% (um por cento) do valor global do fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 
10% (dez por cento); 

 
b) Pela recusa no fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado: 

1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor global contratado; 
 

c) Pela demora em refazer o fornecimento ou corrigir falhas, a contar no fornecimento ou em substituir 
o produto, do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por 
cento) a 1% (um por cento), do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda 
não cumprido, por dia decorrido; 

 
d) Pela recusa da Contratada em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa não 

efetivado nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% (dois vírgula cinco por cento) a 
10% (dez por cento) do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não 
cumprido; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, nº10.520/2002 e nº 

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos 

mailto:cplbarradeguabiraba@gmail.com
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incisos anteriores: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) a 1% (um por cento) do valor global 
do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para cada evento; 

 
f) As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 

aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro 
das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

 
g) Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 
 

17.0 – DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE A SEREM ADOTADOS: 

 
17.1. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

17.2. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou reajustados 

mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação formal do Órgão Gerenciador e/ou 

do eventual CONTRATANTE; 

  

17.3. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio da 

equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 

 

17.4. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do 

transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá observar o 

IGP-M. 

 

18.0 – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

 
18.1. A inexecução total ou parcial caracterizada pelo atraso na execução do objeto licitado, poderá ser 

considerada como recusa e ensejar a rescisão contratual. 

 

18.2. – Aplicam-se, no que couber, ao presente contrato, as disposições dos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 

 

19.0 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

19.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do objeto deste termo; 

 

19.2. Efetuar os pagamentos devidos, conforme condições estabelecidas;  

 

19.3. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados ao município;  

 

19.4. Atestar notas fiscais correspondentes após o recebimento dos itens comprados;  

 

19.5. Receber e fiscalizar os produtos entregues, verificando a sua correspondência com as especificações 

prescritas no edital, atestando sua conformidade;  
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19.6. Designar formalmente um servidor da unidade gestora para acompanhar e fiscalizar a execução da 

autorização de fornecimento ou instrumentos equivalentes;  

 

19.7. Notificar formalmente quaisquer irregularidades encontradas na entrega dos itens. 

 

19.8. Além das demais obrigações constantes no Termo de Referência; 

 

20.0 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

20.1. Os produtos devem ser entregues no endereço disposto na ordem de fornecimento, em perfeito 

estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, com 

especificação dos quantitativos discriminados na nota fiscais apresentados. O número do lote do produto 

recebido deve constar na rotulagem, e na nota fiscal, especificados o número de lotes por quantidade de 

produto entregue;  

 

20.2. O transporte dos produtos deverá obedecer a critérios adequados, de modo a não afetar a identidade, 

qualidade, integridade dos mesmos; 

 

20.3. Respeitar e cumprir com os prazos de entrega dos itens comprados, observando os períodos de 

parcelamento e quantidades; 

 

20.4. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para o município;  

 

20.5. Fornecer amostra do produto quando solicitado, para laudo técnico de utilização;  

 

20.6. Manter durante a vigência da ata de registro de preço toda regularidade apresentada no Processo 

licitatório. 

 

20.7. Além das demais obrigações constantes no Termo de Referência; 

 

21.0 – DA FISCALIZAÇÃO: 

 

21.1. A fiscalização e execução do contrato serão realizados pela Secretaria Municipal de Saúde, por 

profissional(is) da área técnica a ser(em) designado(s);  

 

21.2. A designação do fiscal será realizada no momento da assinatura da ata de registro de preço, 

devidamente indicado pelo Secretário de Saúde. 

 

22.0 – DA PREVENÇÃO E COMBATE À FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 
22.1. Os licitantes autorizam o acesso irrestrito da Administração às contas, registros e demais documentos 
relacionados à apresentação da proposta e à execução do contrato.  
 
22.2. As informações obtidas em conformidade ao disposto no item anterior serão utilizadas apenas para 
fins de fiscalização acerca da regular execução contratual, vedada sua divulgação para qualquer outro fim.  
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23.0 – DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO CERTAME: 

 
23.1. Reserva-se a Prefeitura Municipal de Barra de Guabiraba/PE o direito de revogar esta licitação, por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 49, da Lei n.º 
8.666/93.  
 
23.1.1. No caso de anulação ou revogação do processo licitatório, ficam assegurados aos licitantes o 
contraditório e a ampla defesa prévios, nos moldes do parágrafo 3º do art. 49 da Lei n.º 8.666/93. 
 

24.0 – DA PUBLICIDADE: 

 
24.1. O aviso deste Pregão será publicado no Diário Oficial dos Municípios de PE e Portal da Transparência 

do Município, no link: http://transparencia.barradeguabiraba.pe.gov.br/app/pe/barra-de-

guabiraba/1/licitacoes  

 

25.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
25.1. A divulgação de informações referentes a esta licitação e os resultados de habilitação, de julgamento 
das propostas e de recursos interpostos serão publicados na imprensa oficial e no Banco do Brasil 
www.licitacoes-e.com.br e afixados pelo prazo de 02 (dois) dias úteis no mesmo Quadro de Avisos onde foi 
divulgado este instrumento convocatório.  
 
25.2. Quaisquer esclarecimentos sobre esta licitação deverão ser solicitados, sempre por escrito, 
diretamente ao Pregoeira, na sala da CPL, situada na Rua Miguel Teixeira de Carvalho, s/n, Centro - PE, Barra 
de Guabiraba – PE, CEP. 55.690-000, no horário das 08 (oito) às 13:00 (treze), em dias úteis, através do e-
mail: cplbarradeguabiraba@gmail.com ou manifesta no próprio sistema do licitações-e, Fone: (81) 3758-
1156, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis antes do prazo fixado para o recebimento das propostas. As 
respostas serão enviadas a todos os interessados pelo e-mail cadastrado, por estes no portal do licitacoes-e, 
até o dia anterior à data marcada para recebimento da proposta.  
 
25.3. Os interessados poderão:  
 
25.3.1. Solicitar cópia deste instrumento convocatório, na Comissão Permanente de Licitação da Fundo 
Municipal de Saúde de Barra de Guabiraba, situado Rua Miguel Teixeira de Carvalho, s/n, Centro - PE, Barra 
de Guabiraba – PE, CEP. 55.690-000, Fone: (81) 3758-1156, pela Internet através do endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br ou no site do portal da transparência.  
 
25.4. Os licitantes que optarem pela retirada do edital via internet deverão acessar o link do edital através 

do endereço: http://transparencia.barradeguabiraba.pe.gov.br/app/pe/barra-de-guabiraba/1/licitacoes.  

25.5. Os casos omissos neste edital serão resolvidos nos termos da Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 
10.024/19 e da Lei nº 8.666 de 21.06.1993. 
 

http://transparencia.barradeguabiraba.pe.gov.br/app/pe/barra-de-guabiraba/1/licitacoes
http://transparencia.barradeguabiraba.pe.gov.br/app/pe/barra-de-guabiraba/1/licitacoes
http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:cplbarradeguabiraba@gmail.com
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://transparencia.barradeguabiraba.pe.gov.br/app/pe/barra-de-guabiraba/1/licitacoes
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25.6. O licitante vencedor, quando formalmente contratado, fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

acréscimos ou supressões de até 25% do objeto licitado, consoante o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 65 da 

Lei 8.666/93. 

 
Barra de Guabiraba/PE, 16 de agosto de 2022. 

 
 
 

José Esdras do Nascimento Júnior 
Pregoeiro da CPL/PMBG 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – INTRODUÇÃO 

 

Constitui-se como objeto da Ata de Registro de Preço a aquisição de materiais didáticos educacional para 

melhoria da qualidade da educação infantil e anos iniciais, conforme disposto neste anexo. 

Este documento tem como peça integrante de um procedimento licitatório a ser realizado com vistas a 

viabilizar a aquisição dos Projetos Mapoteca e Brinquedoteca destinados aos alunos do ensino infantil e 

anos iniciais das Escolas da Rede Municipal, para serem trabalhados, propiciando aos alunos a melhoria do 

processo de aprendizagem e desenvolvimento.  

2 – OBJETO 

Constitui elemento da presente licitação, a contratação de empresa para fornecimento integral de 

produtos para implementação dos Projetos destinados para os alunos do ensino infantil e anos iniciais da 

Rede Municipal de Ensino, através dessa Secretaria, conforme especificações constantes neste Termo de 

Referência. 

 

3 – JUSTIFICATIVA 

 

Justifica-se o investimento de suporte de mapas para implantação dos Projetos da Mapoteca e 

Brinquedoteca, objeto deste Termo de Referência, em face da necessidade do Núcleo de Ensino 

Pedagógico desta Secretaria em trazer para os alunos da rede municipal, a oportunidade de um 

aprendizado com aulas mais lúdicas e interativas, trazendo as inovações educacionais com a coleção de 

mapas atualizados com uma única estrutura volante de Mapoteca. Nesse contexto, vislumbra-se uma 

abordagem dinâmica, de uma forma mais acessível e que as dificuldades possam ser superadas com mais 

facilidade, além de trabalhar o conhecimento científico de maneira mais divertida, desenvolver novas 

habilidades e competências, embasando assim, o princípio promovido pelo nosso município que tem como 

meta, a melhoria na qualidade da Educação, reduzindo assim os índices de desistência e de evasão escolar. 

Através do Projeto de ESTUDO PEDAGÓGICO PARA IMPLEMENTAÇÃO DE SALAS INTINERANTES. 

Desse modo, trabalhar com a proposta de brinquedoteca é uma ferramenta crucial para a realização de 

atividades indispensáveis que o professor precisa dispor em sala de aula com acervo de livros, brinquedos 

e estruturas lúdicas que despertam e favorecem o ambiente escolar, contribuindo para desenvolver a 
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prática social da leitura, atendendo assim a perspectiva do letramento em sala de aula. A ausência desse 

recurso, portanto, compromete a perspectiva adotada pelo estudo, que é a proposta do município de 

ALFABETIZAR BRINCANDO. 

É importante destacar que quanto aos estudos a sua análise e seleção é realizada pela equipe técnica do 

Programa Infantil, sendo observados os seguintes critérios pedagógicos, baseados no Guia de Tecnologias 

Educacionais do MEC. 

Já quanto ao planejamento de leitura infantil, a aquisição dos materiais acima descritos se faz necessária 

em virtude da imersão dos estudantes na língua portuguesa, matemática, natureza, sociedade e a 

consequente necessidade de compreensão da língua como ferramenta de comunicação no mundo. 

Contudo, oferecer um estudo atualizado com mapas modernos de tecnologia cartográfica é uma tradução 

de conhecimento e estar em sintonia com os desafios e programas educacionais do Brasil e entendendo 

Educação Escolar, no âmbito do nosso Município, como patrimônio público, constitui-se em 

responsabilidade social direta desta pasta de Educação e de todos os demais cidadãos. 

 

Nesse entendimento o desenvolvimento teórico tem um papel importante e fundamental nas descobertas 

e nas pesquisas, porém desde cedo os alunos precisam se acostumar a vivenciarem novas experiências e 

principalmente buscar respostas para as suas perguntas, por isso a necessidade de terem contato com o 

mencionado projeto pedagógico e participarem de aulas realizadas com o acesso ao material da mapoteca 

que dispõe de uma estrutura moderna e que dispõe ainda de Atlas geográficos Digital. 

Assim sendo, o Projeto Educacional da Mapoteca corrobora com o plano de estudo do nosso município de 

modo a contribuir com a experimentação, fato que sempre esteve presente no processo evolutivo do 

homem. Especialmente, tudo ao nosso redor ressalta a importância da tecnologia nas informações 

culturais, despertando a curiosidade, atualidades e pesquisas escolares. Sobretudo o citado Projeto 

desenvolvido tem o intuito de proporcionar um bom resultado no ensino de outras áreas curriculares 

dentro do método de ensino moderno e dinâmico da educação, bem como contribui com o 

desenvolvimento no processo de aprendizagem de forma constritiva. 

 

O Projeto da Mapoteca é composto de 03 expositores com suporte móveis de metal para organizar os 

mapas atualizados, dispondo de uma coleção de 60 mapas educativos, com temas especialmente 

selecionados para as disciplinas de História, Geografia e Ciências. A coleção de mapas do estudo da 

Mapoteca apresenta um projeto gráfico de qualidade, confeccionada de matéria-prima resistente, de 



 

28 
 

prático manuseio. A superfície dos mapas é laminada, possibilitando escrever com caneta própria para 

quadro branco e, posteriormente apagar o que foi escrito. Outrossim, todos os mapas apresentam ganchos 

que permitem pendurá-los na parede; identificação do respectivo título; e enumeração para localização no 

painel que acompanha o mobiliário.  

Desse modo, a Mapoteca completa um material que aborda o lúdico, trabalhando e promovendo uma 

tarefa inter e multidisciplinar com os temas abordados das disciplinas História, Ciências e Geografia de 

modo que possibilita abranger temas de extrema relevância para o ensino no nosso município. 

Adquirir o citado Projeto, da Mapoteca consiste e possibilita sobretudo na obtenção de dados pela 

investigação e desenvolver soluções de problemas com a união entre o experimental e os novos conceitos 

de estímulo a sociabilidade dos alunos, é o elo entre o abstrato das ideias e o concreto da realidade. Nesse 

sentido o uso do referido Projeto torna-se fundamental e indispensáveis para aprofundar o conhecimento 

dos alunos e permitir que o educador traga para o ambiente escolar vários temas para despertar e facilitar 

o trabalho do educador através de um ambiente organizado e otimizando o espaço físico para o 

conhecimento científico, de modo a evitar acidentes com a utilização de materiais seguros e modernos.  

Contrair a formação da ideia que abrange a Mapoteca ratifica o processo de desenvolvimento da proposta 

pedagógica dinâmica que proporciona aos alunos da nossa rede uma aprendizagem significativa por meio 

de materiais e equipamentos diversificados, associando o conhecimento científico dos fenômenos 

trabalhados à prática social.  

O referido estudo elege e prioriza um bom resultado na formação do plano de ensino oferecendo 

equipamentos, tais como, 3 expositores, móveis de metal para organizar os mapas no mobiliário, suporte 

de madeira nas bases, com gancho que permite pendurá-los na parede, painel que acompanha o 

mobiliário, 60 mapas educativos,  dentre outros que estimulam e possibilitam a aproximação dos alunos 

com o contato dos materiais de forma lúdica, além da sociabilidade, o desenvolvimento de suas 

potencialidades, para vencer todos os desafios associados ao ensino da disciplina de Ciências, Geografia e 

História.  

A fixação do quantitativo ora previsto dos mencionados Projetos foram analisados a partir da necessidade 

existente, assim como, a previsão do número de turmas a serem beneficiadas com este material. 

Igualmente, mediante a demanda apontada, é que se realizou a listagem do quantitativo indispensável, a 

serem adquiridos para cada sala de aula.  

Em síntese os Projetos citados deverão atender ainda os seguintes requisitos: 
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 Promover a leitura e atividades que favorecem o letramento com materiais lúdicos e livros de 

conteúdos aprovados pela equipe de ensino; 

 

 Estruturar as escolas com brinquedos adaptados visando um maior aprendizado, desenvolvimento, 

coordenação motora e equilíbrio emocional. Observado os danos que assolam o ensino diante do 

enfrentamento da pandemia; 

 

 Abordar o acesso à informação pela construção de conhecimento através do projeto gráfico de 

qualidade, possibilitando um saber mais amplo das disciplinas de Geografia, História e Ciências; 

 

 Promover um espaço equipado com a estrutura de expositores da Mapoteca para resgatar e 

despertar nos alunos a busca por respostas de questões que abrangem as disciplinas tradicionais, 

possibilitar um ambiente especialmente lúdico visando ampliar os conceitos e visão de mundo; 

 

 Contribuir para a formação de um ambiente onde se desenvolvam atividades interativas com 

materiais da estrutura da Mapoteca para incentivar o hábito da investigação de elementos, ter como foco 

o público infanto-juvenil e adolescentes. 

 

 Contenha informações claras sobre o conteúdo de cada material, estratégias pedagógicas que 

favorecem o trabalho do professor para contribuir com as ações de cuidado integral para garantir o acesso 

no aprendizado da disciplina para os alunos das series iniciais e finais da Rede de Ensino; 

 

 Proporcionar a realização de materiais didáticos, com atividades orientadas e com um fundo 

conceitual, dando oportunidade dos alunos de vivenciarem situações que possibilitam a construção do 

conhecimento e o desenvolvimento de uma expressão ampla, verbal, gestual, de modo a estimular a 

imaginação; 

 

 Pautar-se na tecnologia como instrumento de interação dos estudantes de forma lúdica, 

experimental e descobridora de novos conhecimentos; 

 

 Utilizar a tecnologia e materiais naturais como mecanismo facilitador na compreensão das disciplinas 

de Ciências. Geografia e História;  
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 Permite que as aulas se tornem mais dinâmicas e interativas, fazendo com que os conceitos da 

disciplina de Ciências. História e Geografia passem a ter novos valores, desmistificando as dificuldades de 

compreensão de temas diversos, tais como, início da civilização, Império Romano, Grécia Antiga, tudo 

sobre História; Anatomia Humana, Botânica, Ecologia, tudo sobre Ciências; Todos os mapas das regiões e 

todos os assuntos de Geografia, entre outros temas; 

 

 Utilizar os equipamentos da Mapoteca de acordo com a programação curricular dos anos iniciais; 

 

 

 Permitir com a Aquisição do Projeto, A Mapoteca, uma crescente melhoria na qualidade de ensino 

desde implementação dos alunos no contexto das series iniciais e finais e consequente resultado de avanço 

nas futuras avaliações desse Município; 

 

 Permitir que os professores, de nossa rede de ensino, apreendam a utilizar sua metodologia e suas 

ferramentas como forma de desenvolver em seus alunos o gosto pelo saber, pela busca e pela análise 

questionadora das informações obtidas; 

Assim sendo, essa Secretaria, que ora reivindica a implantação destes mencionados Projetos, acredita que 

um dos trabalhos fundamentais da Educação é oferecer, constantemente, em diversas situações e de 

várias formas, estímulos ao seu desenvolvimento emocional, intelectual, social, motor e físico dos alunos 

de nossa rede de ensino. 

 

Cumpre destacar a importância, que os mencionados Projetos, restam demonstrados em todos os estudos 

feitos pela nossa equipe técnica que materiais e conteúdos acima destacados são facilitadores para o 

processo de aprendizagem dos alunos. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO E DO LOCAL E DA ENTREGA: 

 A contratada de quaisquer aquisições do referido Projeto, deverá apresentar amostras dos produtos 

constantes na respectiva descrição dos Projetos elencados, que deverão ser entregues até 10 (dez) dias 

imediatamente posterior a data da solicitação feita por esta Secretaria, de acordo com as exigências do 

edital e da seguinte forma: 

4.1 - As amostras deverão ser apresentadas de acordo com a forma usual de venda do produto no 

mercado, ou seja, em embalagem padrão, lacrada, não violada, devidamente etiquetado, com o nome e 

CNPJ da empresa; 



 

31 
 

4.2- O não cumprimento do disposto no item em epígrafe acarretará a não contratação do fornecedor, não 

se responsabilizando o município, por qualquer ônus; 

5 -   ESPECIFICAÇÕES E VALORES: 

O valor global atribuído é para Aquisição de expositores que compõe e implantação dos Projetos da 

Mapoteca e Brinquedoteca Infantil objeto deste Termo de Referência é no montante de: LOTE 1 R$ 

109.476,92 (cento e nove mil quatrocentos e setenta e seis reais e noventa e dois centavos).,  e para o 

LOTE 2 R$ 99.373,38. (noventa e nove mil trezentos e setenta e três reais e trinta e oito centavos), 

perfazendo um valor total de R$ 208.850,30 (duzentos e oito mil oitocentos e cinquenta reais e trinta 

centavos). Conforme consta no anexo único deste documento. 

LOTE 1 - DESCRITIVO BRINQUEDOTECA 

 

Toca 3 em 1 - Contendo 2 tocas interligadas por 1 túnel. 
Tamanho: Alt. 1,14 cm Base 1,13 cm x 1,13cm  
Faixa Etária: A partir de 4 anos. 
Contém: 150 bolinhas em plástico atóxico. Acondicionada em caixa de 
papelão. 

1 

Pula Pula  de material emborrachado, lavável, antialérgico, resistente. 
 Medida aproximada:  
A. 55 cm x L. 33 cm x C. 56 cm  
Faixa Etária: 2 a 5 anos   

1 

Kit de Monta Tudo  
Blocos grandes e arredondados capazes de montar estruturas. 
Medida aproximada por bloco: 5 cm de altura x 4 cm de largura x 10 
cm de comprimento. 
Material: Plástico resistente  
Faixa Etária: Recomendado para todas as idades.  
Total de Peças: 60 – acondicionado em bolsa plástica. 

1 

Big construtor -  BLOCOS GIGANTES 
O Brinquedo Cidade dos Blocos Gigantes é revestido de tecido, 
proporcionando uma brincadeira divertida e desenvolvendo a 
coordenação motora e a criatividade da criança. 
Estimulando e brincando, a criança empilha e derruba os blocos em 
movimentos repetitivos ou alternados. 
Material: Espuma revestida com tecido antialérgico.  
Tamanho: A. 31 cm x L. 27 cm x C. 37 cm  

1 

16 peças 
Faixa Etária: recomendado para todas as idades.  
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Alfabeto Ilustrado  
Painéis ilustrados com tema de alfabeto, apresentando as letras do 
alfabeto em diferentes formas. 
Tamanho Aproximado do Painel: 20 cm de largura x 28 cm de altura. 
Material: Confeccionado em E.V.A  
Faixa Etária: a partir de 1 ano de idade.  

1 

Aramado Educativo  
Descrição: Desenvolve na criança a coordenação motora fina.  
Material: madeira/arame plastificado  
Dimensões: 380x320x240 mm 
Faixa Etária: a partir de 03 anos. 

1 

 Playground  
Colorido, em polietileno composto de aditivo antiestático, abertura 
frontal em forma de arco, com escorregador. 
Modelo: Cercadinho com 06 peças.  
Material: Plástico rígido  
Tamanho: A. 135 cm x L. 77 cm x C. 69 cm  
Faixa Etária: recomendado para todas as idades.  

1 

 Puff  
Inflável, de temas variados, com bombinha. 
Faixa Etária: a partir de 1 ano de idade.  
Altura: 0,30 cm  
Largura: 0,50 cm  

1 

 Tapete em E.V.A 
26 Placas de encaixe multicoloridas que podem ser dos temas: 
Alfabeto, Números, Vogais, Transporte, Placas lisas, Amarelinha. 
Material: E.V.A 
Tamanho por Placa: 32cm x 32cm x 8mm 
Faixa Etária: recomendado para todas as idades  

1 

 BAÚ  
Material: plástico resistente atóxico  
Tamanho: A. 51,4 cm x L. 37,2 cm x C. 36,6 cm  

1 

 Dados Pedagógicos  
Material: Espuma revestida com tecido antialérgico  
Tamanho: 20 cm x 20 cm  
Tamanho: 20 cm x 20 cm  
Tamanho: 20 cm x 20 cm  
Quantidade: 9 dados 
Faixa Etária: recomendado para todas as idades 
Descrição: Opcional pingo números e letras multicoloridas e propícias 
para atividades de arremesso, rolamento e chute, por sua leveza e 
textura. Desenvolve na criança a coordenação motora fina, noções 
espaciais e numéricas. 

1 
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Relação dos livros: 

Título Autor Editora ISBN Qtd. 

DUAS GÊMEAS DEMAIS! NICKELODEON MELHORAMENTOS 
978-85-06-
08401-4 

1 

PRINCESAS E FADAS    
REVIC EDITORIAL 

LTDA. 
978-85-87931-
87-0 

1 

FOLCLORE   
REVIC EDITORIAL 

LTDA. 
978-85-87931-
87-0 

1 

MARINA SONHA EM SER 
BAILARINA 

VANESSA 
ALEXANDRE 

PAE   1 

O RATO DO CAMPO E O 
RATO DA CIDADE 

GEOVANA 
MUNIZ 

PAE 
978-85-5558-
051-2 

1 

A CIGARRA  E A FORMIGA 
GEOVANA 
MUNIZ 

PAE 
978-85-5558-
056-7 

1 

A GALINHA DOS OVOS DE 
OURO 

GEOVANA 
MUNIZ 

PAE 
978-85-5558-
054-3 

1 

A LEBRE E A TARTARUGA 
GEOVANA 
MUNIZ 

PAE 
978-85-5558-
052-9 

1 

A ASSEMBLEIA DOS RATOS 
GEOVANA 
MUNIZ 

PAE 
978-85-5558-
055-0 

1 

VIVA, A VIDA É UMA FESTA DISNEY/PIXAR MELHORAMENTOS 
978-85-06-
08265-2 

1 

HISTÓRIAS MÁGICAS NICKELODEON MELHORAMENTOS 
978-85-06-
08612-4 

1 

GIGANTES DE AÇO   MELHORAMENTOS 
978-85-06-
05707-0 

1 

UM SER ESPECIAL NICKELODEON MELHORAMENTOS 
978-85-06-
08399-4 

1 

TROLLS DREAMWORKS MELHORAMENTOS 
978-85-06-
08039-9 

1 

MISSÃO NINJA NICKELODEON MELHORAMENTOS 
978-85-06-
08374-1 

1 

A FAMÍLIA SANGUESON 
DISNEY 
JUNIOR 

MELHORAMENTOS 
978-85-06-
08402-1 

1 

FROZEN DISNEY MELHORAMENTOS 
978-85-06-
07894-5 

1 

AVENTURAS SUBMARINAS   DCL 
978-65-5658-
063-0 

1 

MICKEY AVENTURAS SOBRE 
RODAS 

DISNEY CULTURAMA 9,78859E+12 1 

MUNDO MÁGICO DOS 
UNICÓRNIOS 

  PAE 
978-65-88497-
24-1 

3 

ANIMAIS DA FAZENDA   
CIRANDA 

CULTURAL 
978-65-550-
0299-7 

1 

NÚMEROS   
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-380-
8806-6 

1 
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NÚMEROS   
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-380-
9147-9 

1 

ANIMAIS DA FAZENDA   
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-380-
7910-1 

1 

ABC FISCHER-PRICE 
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-380-
9114-1 

1 

ASSEMBLEIA DOS RATOS 
CRISTINA 
KLEIN 

BLU EDITORA 
978-85-8102-
264-2 

1 

CORRE, CAIO! GRAÇA LIMA GLOBAL 
978-85-260-
1523-4 

2 

VIVA, A VIDA É UMA FESTA 
RENATA 
MEIRELLES 

PIXEL   1 

TINKER BELL E O MONSTRO 
DA TERRA DO NUNCA 

DANIEL 
STYCER 

PIXEL   1 

DINOSSAUROS INCRÍVEIS E 
SUAS CURIOSIDADES 

  PAE 
978-65-88497-
25-8 

4 

MICKEY E SEUS AMIGOS DISNEY PIXEL   1 

BELAS HISTÓRIAS   CULTURAMA 9,78656E+12 1 

COMO DESNHAR COISAS 
FOFINHAS 

  GIRASSOL 
978-85-394-
1557-1 

1 

TRANSFORMERS   MELHORAMENTOS 
978-85-06-
07425-1 

1 

FORMAS E CORES   GIRASSOL 
978-989-633-
660-8 

1 

ESCREVER   GIRASSOL 
978-989-633-
660-8 

1 

OS OPOSTOS   GIRASSOL 
978-989-633-
660-8 

1 

CONTAR   GIRASSOL 
978-989-633-
660-8 

1 

BRINCANDO COM PEPPA   SALAMANDRA 
978-85-36-
09135-4 

1 

PRINCESAS DISNEY MELHORAMENTOS 
978-65-5539-
307-1 

1 

A CONTAR   GIRASSOL 
978-989-633-
734-6 

1 

OS OPOSTOS       1 

O PLANETA DOS BICHOS 
ARNALDO 
SOVERAL 

RIDEEL 
9788553393685-
0 

1 

MEU CADERNO DE DESENHO 
PARA MENINOS 

  GIRASSOL 
978-85-394-
1729-2 

1 

AVENGERS MARVEL MELHORAMENTOS 
978-65-5539-
308-8 

1 

FESTA DE IEMANJÁ 
TONI 
BRANDÃO 

STUDIO NOBEL 
978-85-7553-
014-6 

1 

BRUNO E A BOLSA PERDIDA 
VANESSA 
ALEXANDRE 

PAE 
978-85-5558-
131-1 

1 
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NANDO E A FEIRA DA TROCA 
VANESSA 
ALEXANDRE 

PAE 
978-85-5558-
132-8 

1 

GUTO E O TRÂNSITO 
VANESSA 
ALEXANDRE 

PAE 
978-85-5558-
130-4 

1 

CHULA 
TONI 
BRANDÃO 

STUDIO NOBEL 
978-85-7553-
040-5 

1 

NO CAMPO 
ELIANA 
MARTINS 

RIDEEL 978853393457-3 1 

QUEM É SAMOT 
REGINA 
DRUMOND 

RIDEEL 
9788853391991-
4 

1 

E OS PAÍSES 
REGINA 
DRUMOND 

RIDEEL 
9788533391993-
8 

1 

E A HORA DE COMER 
REGINA 
DRUMOND 

RIDEEL 978853391994-5 1 

E OS SONHOS 
REGINA 
DRUMOND 

RIDEEL 978853391998-3 1 

AVENTURAS NO MUNDO DA 
COR E DA MÚSICA ! 

LÍVIA 
BARBOSA 

PIXEL   1 

BONZINHOS E MALVADOS 
ELIANA 
MARTINS 

RIDEEL 
9788533393350-
7 

1 

AS DIABRURAS DE QUICK E 
FLUPKE 

HERGÉ GLOBO LIVROS 
978-85-250-
5596-5 

1 

ABC 123 
FRANSCISCO 
COSTA 

REVIC EDITORIAL 
LTDA. 

85-87931-09-1 1 

O BOM DINOSSAURO 
DISNEY / 
PIXAR 

MELHORAMENTOS 
978-85-06-
08011-5 

1 

CONTOS CLÁSSICOS   CULTURAMA 9,78859E+12 1 

LEVE-ME COM VOCÊ 
RUTH 
MARSCHALEK 

BRASILEITURA 
978-85-331-
0040-4 

1 

OS TRÊS PORQUINHOS SUSIE BROOKS 
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-380-
9189-9 

1 

FESTA DOS BALÕES 
BROMÉLIA 
PRODUÇÕES 

CIRANDA 
CULTURAL 

978-85-380-
8604-8 

1 

O SOM DOS ANIMAIS FISCHER PRICE 
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-380-
8724-3 

1 

PRATICANDO BOAS 
MANEIRAS 

  
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-360-
8732-8 

1 

MEUS QUERIDOS PETS 
JOYNE 
SCHOFIELD 

CIRANDA 
CULTURAL 

978-85-380-
9230-8 

1 

MEU PRIMEIRO PEQUENO 
PRÍNCIPE 

ANTOINE DE 
SAINT-
EXUPERÍ 

CIRANDA 
CULTURAL 

978-65-5500-
430-4 

1 

MEUS 100 PRIMEIROS 
NÚMEROS   

CIRANDA 
CULTURAL 

978-85-380-
6086-4 

1 

MEU PRIMEIRO LIVRO DE 
CONTOS 

  
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-380-
6084-0 

1 
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DIAS DE AÇÃO JEFF KINNEY VR 
978-85-7683-
439-7 

1 

CASA DOS HORRORES JEFF KINNEY VR 
978-85-7983-
494-6 

1 

ANIMAIS DA SELVA   
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-380-
9389-3 

1 

FELICIDADE   
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-380-
9397-8 

1 

PALAVRAS   
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-380-
9387-9 

1 

CORES   
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-380-
9385-5 

1 

CONFIANTE FISHER PRICE 
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-380-
9209-4 

1 

ANNE FRANK   
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-380-
9392-3 

1 

MEDO   
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-380-
9398-5 

1 

TRISTE FISHER PRICE 
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-380-
9314-5 

1 

FELIZ FISHER PRICE 
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-380-
9313-8 

1 

ZANGADO FISHER PRICE 
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-380-
9311-4 

1 

ADA LOVELACE   
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-380-
9383-1 

1 

ANIMAIS DA FAZENDA    
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-380-
9388-6 

1 

NÚMEROS   
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-380-
9386-2 

1 

APRENDENDO OS NÚMEROS   
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-380-
9210-0 

1 

MARIE CURIE   
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-380-
9391-6 

1 

ANIMAIS   
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-380-
9384-8 

1 

APRENDENDO AS VOGAIS   
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-380-
9211-7 

1 

O GRANDE CIRCO DE DIVERTI 
10 

AMPARO DIAZ CULTURAL 972-576-236-3 1 

DIVERTI 20 E ABELARDO O 
ESPANTALHO 

AMPARO DIAZ CULTURAL 972-576-236-3 1 

AS GOTAS DE ÁGUA E 
DIVERTI 30 

AMPARO DIAZ CULTURAL 972-576-236-3 1 

DIVERTI 40 EOS REBUÇADOS 
DE MENTA 

AMPARO DIAZ CULTURAL 972-576-236-3 1 

DIVERTI 50 E O ESQUILO 
JUNINHO 

AMPARO DIAZ CULTURAL 972-576-236-3 1 
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UM REI MUITO IMPACIENTE AMPARO DIAZ CULTURAL 972-576-235-5 1 

AS AVENTURAS DE GINO, 
GENO E GIL 

AMPARO DIAZ CULTURAL 972-576-235-5 1 

GUIDO E A SUA TARTARUGA 
GUELGA 

AMPARO DIAZ CULTURAL 972-576-235-5 1 

GABI, A FEITICEIRA 
BOLHACHA 

AMPARO DIAZ CULTURAL 972-576-235-5 1 

O GNOMO JULIANOR 
ROBERTO 
BELLI 

BRASIL CULTURA 857398100-8 1 

O GNOME ELIRIONOR 
ROBERTO 
BELLI 

BRASIL CULTURA 857398100-8 1 

O GNOMO DOMÊNICO 
ROBERTO 
BELLI 

BRASIL CULTURA 857398100-8 1 

O GNOMO TERTÚLIO JU 
ROBERTO 
BELLI 

BRASIL CULTURA 857398100-8 1 

O GNOMO MIRAFLOR 
ROBERTO 
BELLI 

BRASIL CULTURA 857398100-8 1 

DUENDE AMIGO 
UESULA 
KAROL 

BRASIL CULTURA 857398098-2 1 

OS DOIS CABRITOS   TRIDEEL 978853391108-6 2 

GALINHA PINTADINHA   CULTURAMA   1 

HORRÍVEL HENRY 
ENRIQUECE RAPIDINHO 

  FUNDAMENTO 
978-85-395-
0072-7 

1 

JOHNNY CATBISCUIT E OS 
SEGREDOS ROUBADOS 

  FUNDAMENTO 
978-85-7676-
525-7 

1 

MARVIN PIMENTA LOUIS SACHAR FUNDAMENTO 
978-85-395-
1037-5 

1 

O RAPIDÃO 3000 ERIC WIGHT FUNDAMENTO 
978-85-7676-
864-7 

1 

O MUU-NSTRO DO VELHO 
OESTE 

  FUNDAMENTO 
978-85-7676-
786-6 

1 

SPIDER-MAN   CULTURAMA   1 

FROZEN DISNEY CULTURAMA   1 

A GALINHA PINTADINHA   MELHORAMENTOS 
978-85-06-
07188-5 

2 

O DESEJO DA SEREIA 
CAROL 
BARTON 

FUNDAMENTO 
978-85-7676-
293-5 

1 

CÃO AO MAR 
ANDREW 
DADDO 

FUNDAMENTO 
978-85-395-
0342-1 

1 

JOHNNY CATBISCUIT AO 
RESGATE 

  FUNDAMENTO 
978-85-7676-
422-9 

1 

A FESTA DE ANIVERSÁRIO 
DO HORRÍVEL HENRY 

  FUNDAMENTO 
978-85-395-
0074-1 

1 

O MACACO E O ELEFANTE 
ARACY 
AMARAL 

STUDIO NOBEL 9,78859E+12 1 
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O OVO OU A GALINHA?   TRIDEEL 978853391973-0 1 

CRIANÇA  FELIZ CONTOS E 
CANTOS  

  CRIANÇA FELIZ 85-87934-25-2 1 

O ENIGMA DE FARAÓ   FUNDAMENTO 
978-85-395-
0903-4 

1 

LENDA DOS FESTIVAIS 
CHINESES 

  GIRAFINHA 
978-85-64127-
10-4 

1 

AS FORMIGUINHAS 
TATIANA 
BELINKY 

TRIDEEL 978853391109-3 1 

A BEXIGA DA BARRACA 
TATIANA 
BELINKY 

TRIDEEL 978853391110-9 1 

FÁBRICA DE MOSNTROS 
ROSA 
AMANDA 
STRAUSZ 

GLOBAL 
978-85-260-
2199-0 

1 

O PRESENTE 
EDLA VAN 
STEEN 

GLOBAL 
978-85-206-
0653-7 

1 

ADEUS, VOVÓ CÂNDIDA 
VANESSA 
ALEXANDRE 

TRIDEEL 978853393020-9 1 

UM MAIS UM 
VANESSA 
ALEXANDRE 

TRIDEEL 978853393022-3 1 

ISABELA DESCOBRE O MAR 

MARIA 
CRISTINA 
RAPOSO DE 
MELO 

TRIDEEL 978853391974-7 1 

DE QUEM É ESTE OVO? 
MANUEL 
FILHO 

TRIDEEL 978853393126-8 1 

GEOMETRIA 

A HISTÓRIA DA 
LINHA RETA 
SEM COMEÇO 
E SEM FIM 

TRIDEEL 978853393119-0 1 

O MUNDO GELADO 
MANUEL 
FILHO 

TRIDEEL 978853393128-2 1 

O LÁPIS BRANCO 
MANUEL 
FILHO 

TRIDEEL 978853393127-5 1 

LEÃO FISHER PRICE 
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-380-
7534-9 

1 

BRINCAR E DORMIR FISHER PRICE 
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-380-
8725-0 

1 

UM QUADRO NA PAREDE E 
DOCE DE ABÓBORA NO 
TACHO 

ROSANA RIOS STUDIO NOBEL 85-7553-012-7 1 

A MULA-SEM-CABEÇA 
TONI 
BRANDÃO 

STUDIO NOBEL 85-85445-91-2 1 

A FLAUTA MÁGICA   
FOLHA DE SÃO 

PAULO 
978-85-93876-
36-3 

1 

A BELA ADORMEIDA   
FOLHA DE SÃO 

PAULO 
978-85-93876-
44-8 

1 



 

39 
 

AS QUANTRO ESTAÇÕES FISHER PRICE 
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-380-
9067-0 

1 

ENCONTRANDO OS ANIMAIS FISHER PRICE 
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-380-
9065-6 

1 

DINOSSAUROS HERBÍVOROS   
CIRANDA 

CULTURAL 
978-85-5500-
445-8 

1 

DINOSSAUROS CARNÍVOROS   
CIRANDA 

CULTURAL 
978-65-5500-
441-0 

1 

TCHAU, FRALDAS!   
CIRANDA 

CULTURAL 
978-65-5500-
830-2 

1 

AMIGOS DO ESPAÇO   
CIRANDA 

CULTURAL 
978-65-5500-
833-3 

1 

A PEQUENA SEREIA   
CIRANDA 

CULTURAL 
978-65-5500-
839-5 

1 

TCHAU, CHUPETA!   
CIRANDA 

CULTURAL 
978-65-5500-
835-7 

1 

JOÃO E O PÉ DE FEIJÃO   
CIRANDA 

CULTURAL 
978-65-5500-
448-9 

1 

PINÓQUIO   
CIRANDA 

CULTURAL 
978-65-5500-
450-2 

1 

PETER PAN   
CIRANDA 

CULTURAL 
978-65-5500-
453-3 

1 

A BELA E A FERA   
CIRANDA 

CULTURAL 
978-65-5500-
447-2 

1 

 

LOTE 2 - DESCRITIVO MAPOTECA 

HISTÓRIA: 

São apresentados temas abrangendo os principais aspectos sobre a origem do homem, além dos períodos 
que marcaram a humanidade até a atualidade, organizados em mapas históricos impressos, totalizando 10 
títulos. 

1- GRÉCIA ANTIGA 
2- RENASCIMENTO COMERCIAL 
3- EUROPA NAPOLEÔNICA 
4- BRASIL - REPÚBLICA VELHA 
5- PARTILHA DA ÁFRICA 
6- BRASIL PRESIDENTES – MAIS DE 500 ANOS DE HISTÓRIA 
7- COLONIZAÇÃO GREGA E FENÍCIA 
8- EXPANSÃO TERRITORIAL BRASILEIRA 
9- EXPANSÃO TERRITORIAL EUA 
10- IDADE MÉDIA ORIENTAL 
CIÊNCIAS: 

São contemplados aspectos científicos sobre o corpo humano, botânica, zoologia e ecologia, totalizando 20 
títulos. 

1- CORPO HUMANO  
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2- SISTEMA MUSCULAR  
3- SISTEMA RESPIRATÓRIO  
4- SISTEMA URINÁRIO  
5- SISTEMA NERVOSO  
6- SISTEMA SENSORIAL  
7- SISTEMA DIGESTÓRIO  
8- SISTEMA CIRCULATÓRIO  
9- SISTEMA TEGUMENTAR  
10- SISTEMA ESQUELÉTICO I 
11- SISTEMA ESQUELÉTICO II 

12- REPRODUTOR FEMININO  

13-  REPRODUTOR MASCULINO  
14- ECOSSISTEMA  
15- CICLO DA ÁGUA  
16- CICLO DO OXIGÊNIO  
17- CICLO DO NITROGÊNIO  
18- INSETOS  
19- VERMES PARASITAS  
20= FRUTOS E SEMENTES  

GEOGRAFIA   

A coleção reúne os mais variados e importantes temas do Brasil e do Mundo, abrangendo a Geografia 
Física que inclui os conceitos de atmosfera, universo, cartografia, entre outros. Também, a Geografia 
Humana e Geopolítica (Mapa do seu Estado), totalizando 30 títulos. 

1- MUNDI POLÍTICO  
2- MUNDI FÍSICO  
3- MUNDI CLIMAS  
4- BRASIL POLÍTICO  
5- BRASIL REGIONAL  
6- BRASIL FÍSICO  
7- BRASIL VEGETAL  
8- BRASIL HIDROGRÁFICO  
9- BRASIL CLIMAS  
10- AMÉRICAS POLITÍCO  
11- ÁFRICA POLÍTICO  
12- ÁSIA POLÍTICO  
13- EUROPA POLÍTICO  
14- OCEANIA POLÍTICO  
15- ANTÁRTIDA POLÍTICO  
16- AMÉRICA DO SUL POLÍTICO  
a. AMÉRICA DO SUL  
b. AMÉRICA CENTRAL FÍSICO  
c. AMÉRICA DO NORTE FÍSICO  
d. ÁFRICA FÍSICO  
e. ÁSIA FÍSICO  
f. EUROPA FÍSICO  
g. OCEANIA FÍSICO  
h. REGIÃO NORDESTE DO BRASIL  
i. REGIÃO NORTE DO BRASIL  
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j. REGIÃO CENTRO-OESTE DO BRASIL  
k. REGIÃO SUDESTE DO BRASIL  
l. REGIÃO SUL DO BRASIL  
m. SISTEMA SOLAR  
n. MAPA ESTADUAL  
 

ESPECIFICAÇÕES DOS MAPAS E SUPORTES: 

Conjunto de Mapas com aproximadamente 90 x 120 cm, cada mapa, com superfície laminada (risque e 
rabisque), e com moldura confeccionada em madeira, e alça de fixação em velcro.   

Cada Conjunto acompanha 3 Expositores/Suporte Organizador, confeccionado em tubo de aço carbono 30 
x 20, com parede espessura 1,20 mm, com acabamento pelo sistema de tratamento químico (anti-
ferruginoso e fosfatizante), com banhos sucessivos a quente, com desengraxante, decapante, fosfatizante, 
passivador e pintura através do sistema eletrostático a pó hibrida, com secagem em estufa a 200 º C com 
superfície lisa e uniforme, com camada de tinta de espessura mínima de 70 micras. Sua estrutura tubular 
de 30 x 20 bitola 1,20mm. Possuindo capacidade para catalogar 30 mapas através do sistema de cabide. O 
expositor de arquivo (Mapoteca) possibilita rápida localização e busca da folha desejada (Mapa), composta 
de 04 peças montadas através de sistema de encaixe, puxador embutido, dispensando o uso de porcas e 
parafusos. Montado sobre 04 (quatro) rodízios em acrílico posicionado nas quatro extremidades do 
mesmo, garantindo um rolar suave com capacidade de suportar 50 quilos por móvel, distribuídos 
uniformemente. A montagem é através do processo encaixe, com as cores em toda a estrutura em cinza 
claro ou branco. Contendo aproximadamente a seguinte medida: 1.40 m (altura) x 0.84 m (Largura) x 0.50 
m (Profundidade). 

6 – OBRIGAÇÕES DA LICITANTE CONTRATADA 

6.1 – Apresentar amostra dos produtos, objeto desta licitação. 

 

6.2 – Entregar os materiais no local definido, em embalagem lacrada sem qualquer ônus ao erário municipal. 

 

6.3 – Subsidiar os materiais que apresentarem defeito de fabricação, de acordo com o estabelecido no 

Código de Defesa do Consumidor. 

 

6.4 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, 

bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, 

estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Contrato. 

 

7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1 – Prestar ao contratante toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 

do Contrato. 

 

7.2 – Receber o produto e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade. 

 

7.3 – Efetuar o pagamento no prazo previsto, após a entrega de nota fiscal no setor competente. 
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7.4 – Atestar nas notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta licitação. 

 

8 – PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA ECLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

Considerando que na licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível 

apenas antes da assinatura do contrato, quando da contratação dos fornecimentos, constará a respectiva 

Nota de Empenho, Função, Subfunção, Elemento de Despesa, etc. 

 

9 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

9.1 Os pagamentos ocorrerão conforme pedidos, em até 30 dias a contar da data de entrega dos produtos 

acompanhados respectivamente da nota fiscal.  

 

9.2 A data de pagamento passará a ser computada a partir da entrega integral do pedido; 

 

9.3 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter as regularidades fiscais 

apresentadas durante processo de habilitação; 

 

10 -     QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA (S) LICITANTE (S)  

Para comprovar a sua QUALIFICAÇÂO TÉCNICA, as licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 

      10.1 - Atestados e (ou) certidões fornecidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

comprovando ter a empresa fornecida os objetos licitados compatíveis com características semelhantes ao 

objeto deste termo, sendo que as quantidades deverão ser no mínimo 5% (cinco por cento) da quantidade 

ora citada no total do lote. 

 10.2 - Caso necessário, o pregoeiro poderá solicitar nota fiscal relacionada ao atestado de capacidadde 

técnica apresentado para fins diligência e veracidade do mesmo. 

 10.3 - O licitante deverá comprovar, ainda, que possui capital social mínimo equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor total dos itens que venha a vencer. 

11 – DAS CONDIÇÕES E PRAZO DA ENTREGA 

11.1 O objeto desta contratação deverá ser entregue, mediante a expedição de solicitação de fornecimento 

pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data do 

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento;  

 

11.2 A entrega do objeto desta aquisição deverá ocorrer EXCLUSIVAMENTE na Secretaria de Educação, 

localizada na Rua Miguel Teixeira, s/n, Centro, Barra de Guabiraba - PE, de segunda á sexta-feira no horário 

de 08:00 ás 13:00hs. 

 

 PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto 

contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE. 

 DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e da 

quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, 
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consequente aceitação das notas fiscais pelo Fiscal da contratação, devendo haver rejeição no caso de 

desconformidade. 

11.3 A entrega e o descarregamento do objeto serão de responsabilidade exclusiva do licitante vencedor, 

sem qualquer custo adicional posterior; 

 

11.4 As ordens de fornecimento deverão ser enviadas pela Contratante por meio eletrônico, físico ou por 

correio;  

 

11.5 O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se 

a  Secretaria Municipal de Educação, através do responsável, o direito de não receber o produto, caso o 

mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não atender as especificações 

deste termo;  

 

11.6 Nos casos em que o produto for entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Secretaria 

Municipal de Educação, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou 

complementá-lo em no máximo 7 (sete) dias úteis; 

 

11.7 As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério da Secretaria Municipal de 

Educação;  

 

11.8 Se algum produto apresentar irregularidade, a Secretaria Municipal de Educação o enviará a um 

laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção 

de comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido na licitação e apresentado em 

sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da empresa a ser contratada. 

A Secretaria Municipal de Educação o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma 

qualidade do produto fornecido diferente daquelas especificadas por ocasião da assinatura da ata, cujas 

características contrariem as definidas neste Termo, produtos estes alterados e / ou adulterados. 

 

12 – DA FISCALIZAÇÃO  

 

12.1 A fiscalização e execução do contrato serão realizados pela Secretaria Municipal de Educação, por 

profissional(is) da área técnica a ser(em) designado(s);  

 

12.2 A designação do fiscal será realizada no momento da assinatura da ata de registro de preço, 

devidamente indicado pelo Secretário de Educação. 

 

13 – DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS  

 

13.1 A Licitante vencedora deverá no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após a declaração de 

vencedora, encaminhar 01 amostra completa do produto ora licitado. No caso de não haver entrega da 

amostra, sem justificativa aceita pela Administração, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a empresa será inabilitada. 

 

14 – DAS PENALIDADES  
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14.1 Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento exigido para o certame, 

ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 04 (quatro) 

anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e demais cominações legais; 

 

14.2 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 

 

• Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) 

a de 1% (um por cento) do valor global do fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por 

cento); 

 

• Pela recusa no fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado: 1% 

(um por cento) a 10% (dez por cento) do valor global contratado; 

 

• Pela demora em refazer o fornecimento ou corrigir falhas, a contar no fornecimento ou em substituir o 

produto, do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) a 1% 

(um por cento), do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por 

dia decorrido; 

 

• Pela recusa da Contratada em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa não 

efetivado nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% (dois vírgula cinco por cento) a 10% 

(dez por cento) do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

 

• Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, nº10.520/2002 e nº 

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos 

anteriores: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) a 1% (um por cento) do valor global do contrato, ou 

do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para cada evento; 

 

•  As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação 

da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas 

correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

 

• Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

 

Barra de Guabiraba, 15 de agosto de 2022. 

 

Vera Vaneide de Lima Silva 

Secretária de Educação 

 

 

 

 



 

45 
 

ANEXO ÚNICO 

 

LOTE DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR UNITÁRIO 

ESTIMADO 
VALOR GLOBAL 

ESTIMADO 

1 BRINQUEDOTECA 4 R$ 27.369,23 R$ 109.476,92 

2 MAPOTECA 6 R$ 16.562,23 R$ 99.373,38 

VALOR GLOBAL R$ 208.850,30 
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ANEXO II 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

PROCESSO Nº ___/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

Declaro, sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4° da Lei Federal n° 

10.520/2002, que a empresa _____________________________ possui os requisitos necessários para 

habilitação exigido neste Edital.  

 

 

 

______________, _____ de __________de 2022. 

 

 

____________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO III 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

PROCESSO Nº ___/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

(Razão Social), estabelecido(a) na  (endereço completo), inscrita no CNPJ sob nº ____________, no uso de 

suas atribuições legais, vem DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as 

penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi 

declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa 

de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

______________, _____ de __________de 2022. 

 

 

____________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO IV 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

PROCESSO Nº ___/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

Declaramos sob penas da lei e para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4°, da Lei Federal n° 

10.520/2002, que esta empresa é uma Microempresa/Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação 

vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 4°, do artigo 3°, da Lei 

Complementar n° 123/06, e que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigido neste 

Edital. 

 

 

______________, _____ de __________de 2022 

 

 

____________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO V 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

PROCESSO Nº ___/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

_____(Razão Social)____, estabelecida na ____(endereço completo)____, inscrita no CNPJ sob nº 

_______________, vem DECLARAR para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 

da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 

disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 

27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, ressalvado na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Por ser verdade assina a presente. 

 

______________, _____ de __________de 2022. 

 

____________________________ 

Licitante ou Representante Legal 
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ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
O Município de Barra de Guabiraba, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na 
Rua Miguel Teixeira de Carvalho, S/N, Centro – Barra de Guabiraba – PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
10.120.962/0001-38, representado pelo Srº Prefeito Diogo Carlos de Lima Silva, Brasileiro, Portador da 
Cédula de Identidade nº 8.390.237 SDS/PE e do CPF/MF sob o nº 098.194.314-41, residente e domiciliado 
nesta cidade, no uso das atribuições que lhes são conferidas, doravante denominado CONTRATANTE, nos 
termos do que dispõem as Leis 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Federal nº 10.024/19 em face ao resultado 
obtido no Pregão Eletrônico CPL/PMG nº ___/2022 – Processo Licitatório nº ___/2022, resolve REGISTRAR 
OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora do certame, ____________________ CNPJ nº 
____________________, com sede na Rua _____________, aqui representada por 
________________(qualificação). Declarando desde já que os ratifica e se compromete a mantê-los durante 
a vigência da ATA, consoante às seguintes cláusulas e condições: 
 
1. DO OBJETO 

 
Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto a Eventual e Futura Contratação de Pessoa Jurídica 
para aquisição material didático educacional (Brinquedoteca e Mapoteca), para implementação dos 
Projetos destinados para os alunos do ensino infantil e anos iniciais da Rede Municipal de Ensino de Barra 
de Guabiraba, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 
 
1.1. Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com o objeto em 
epígrafe encontra fundamento nos Decretos Federal nº 9.488/18 e 10.024/19, uma vez que, trata-se de 
fornecimento com contratações frequentes e previsão de entregas parceladas, com remuneração estipulada 
em unidades de medida.  
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de 
outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de 
preços preferência em igualdades de condições.  

 
2. DOS PREÇOS 
 
2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) itens(s) de acordo com os seguintes preços: 

 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANT. 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR TOTAL (R$) 

1      

TOTAL 

  
2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou 

seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de qualquer 
outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 
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2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de 
Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico nº __/2022, de acordo com a ordem de classificação das 
respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro; 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado; 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem 

ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 
 
2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 
 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; 
 
2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 
2.8. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

2.9. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou reajustados 
mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação formal do Órgão Gerenciador 
e/ou do eventual CONTRATANTE; 

  
2.10. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio da 

equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 
 
2.11. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do 

transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá 
observar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê o inciso III do 
artigo 1º da Lei Estadual (PE) nº 12.525/2003, aplicado ao caso por analogia em face a omissão de 
previsão na legislação municipal. 
 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

3.1.  É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de _____________________. 
 

3.2. A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 
mesmas condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes 
deste registro de preços.   
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4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
  

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos 
limites previstos nos Decretos Federais nº 9.488/2018 e 10.024/19; 

 
4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 

 
4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes; 

 
4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados; 
 
4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 
4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não Participantes que a 
aderirem. 

 
5. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) PARA A(S) ASSINATURA(S) DO(S) CONTRATO(S) 
 
5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato, nos termos das contratações levadas a efeito;  
 
5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 
penalidades estabelecidas pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, em 
consonância com o disposto no edital que deu origem a essa Ata; 

 
5.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no Registro Cadastral do Município e da emissão 

de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do termo de contrato; 
 
5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração preferencialmente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 
contrato em nome da empresa. 
 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
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6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a 
partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços 
registrados durante esse período; 

 
6.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/93, quando a interessada será 

convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob 
pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, e 
subsequentes alterações, e no Edital; no entanto, tratando-se de fornecimento com execução 
imediata e integral, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 
62 da Lei de Licitação; 

 
6.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 

(doze) meses a partir da assinatura do instrumento contratual. 
 

6.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se apresentada 
antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 
6.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla 
defesa e o contraditório. 

 
7. DA VALIDADE DOS PRODUTOS REGISTRADOS  

  
7.1. O objeto fornecido deverá atender os requisitos exigidas no Termo de Referência. 

 
7.3. Para fins de recebimento de todos os produtos licitados, será considerado como pré-requisito a total 

correspondência as especificações previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº ___/2022– Processo 
Licitatório nº ___/2022.   

 
8. DAS CONDIÇÕES E LOCAL PARA ENTREGAS  
 
8.1. A ata de registro de preço oriundo deste processo terá validade de 12 (doze) meses a partir da dada de 

sua assinatura;  

 

8.2. O objeto desta contratação deverá ser entregue, mediante a expedição de solicitação de fornecimento 

pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da 

data do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento;  

 

8.3. A entrega do objeto desta aquisição deverá ocorrer EXCLUSIVAMENTE na Secretaria de Educação, 

localizada na Rua Miguel Teixeira, s/n, Centro, Barra de Guabiraba - PE, de segunda á sexta-feira no 

horário de 08:00 ás 13:00hs. 

 

 PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 

CONTRATANTE. 
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 DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade 

e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas 

e, consequente aceitação das notas fiscais pelo Fiscal da contratação, devendo haver rejeição no 

caso de desconformidade. 

8.4. A entrega e o descarregamento do objeto serão de responsabilidade exclusiva do licitante vencedor, 

sem qualquer custo adicional posterior; 

 

8.5. As ordens de fornecimento deverão ser enviadas pela Contratante por meio eletrônico, físico ou por 

correio;  

 

8.6. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a  

Secretaria Municipal de Educação, através do responsável, o direito de não receber o produto, caso o 

mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não atender as 

especificações deste termo;  

 

8.7. Nos casos em que o produto for entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Secretaria 

Municipal de Educação, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou 

complementá-lo em no máximo 7 (sete) dias úteis; 

 

8.8. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério da Secretaria Municipal de 

Educação;  

 

8.9. Se algum produto apresentar irregularidade, a Secretaria Municipal de Educação o enviará a um 

laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e 

obtenção de comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido na licitação e 

apresentado em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da 

empresa a ser contratada. A Secretaria Municipal de Educação o fará quando, no curso da execução 

contratual, verificada uma qualidade do produto fornecido diferente daquelas especificadas por ocasião 

da assinatura da ata, cujas características contrariem as definidas neste Termo, produtos estes alterados 

e / ou adulterados. 

 
9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão CONTRATANTE e, 

também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações 
solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

 
9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 
 
9.3. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 

CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 
 
9.4. A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 
necessário. 



 

55 
 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá:  

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços  

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de adesão 

nos quantitativos determinados;  

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preço;  

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços.  

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os dados 

das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;  

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que solicitado, dos 

Fornecedores registrados para atendimento ás necessidades do órgão ou entidade requerente;  

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;  

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos fornecedores, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

 

11.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução, fixando prazo para a sua correção; 

 

11.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência 
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11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

CONTRATADA, em conformidade o disposto na legislação vigente. 

  

 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 
 

12.1 Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

12.2 .1. Responder pelos danos e prejuízos decorrentes da não fornecimento do produto ora licitados, salvo 

na ocorrência de caso fortuito e força maior, apurados na forma da legislação vigente, quando 

comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem 

expressa e escrita da CONTRATANTE; 

 

12.2.2. Responsabilizar-se por todo o pessoal que utilizar, a qualquer título, para fornecimento, pessoal este 

que será diretamente subordinado e vinculado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE 

relação jurídica de qualquer natureza; 

 

12.2.3. Responsabilizar-se pelo fornecimento, ressaltando que no cálculo do preço já devem estar inclusas 

as despesas com frete, recurso humanos e materias(no que couber), assim com os encargos fiscais, 

sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente termo de referência; 

 

12.2.4. Responsabilizar-se pelo ressarcimento de danos causados ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

 

12.2.5. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmado por escrito; 

 

12.2.6. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, 

tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a prestação dos serviços objeto 

deste Termo; 

 

13. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
13.1. O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento 
definitivo dos produtos, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido atesto do Gestor 
responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato;  
 
13.2. O pagamento só será efetuado na forma prevista neste documento, se a licitante vencedora comprovar 
regularidade fiscal e previdenciária;  
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13.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária indicada pela 
CONTRATADA;  
 
13.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo ÓRGÃO entre a data 
referida no item 13.1 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
Onde: 
EM = Encargos moratórios  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:  
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644  
          365            365  
TX = Percentual da taxa anual = 6%  
 
14.5. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura específica para a 
ocorrência. 
 
14. DAS PENALIDADES 
 
14.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento exigido para o certame, 

ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 04 (quatro) 

anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e demais cominações legais; 

 

14.2. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 

 

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por 

cento) a de 1% (um por cento) do valor global do fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 

10% (dez por cento); 

 

b) Pela recusa no fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado: 

1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor global contratado; 

 

c) Pela demora em refazer o fornecimento ou corrigir falhas, a contar no fornecimento ou em substituir 

o produto, do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por 

cento) a 1% (um por cento), do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda 

não cumprido, por dia decorrido; 

 

d) Pela recusa da Contratada em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa não 

efetivado nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% (dois vírgula cinco por cento) a 
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10% (dez por cento) do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não 

cumprido; 

 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, nº10.520/2002 e nº 

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos 

incisos anteriores: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) a 1% (um por cento) do valor global 

do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para cada evento; 

 

f) As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 

aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro 

das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

 

g) Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

15.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e descarregamento 
do material), comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais 
insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem; 
 

15.3. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico CPL nº __/2022, nos termos da legislação pertinente; 

 
15.4. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 

habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 
 
16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
16.2. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 
suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da CONTRATADA, bem como da transferência 
do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência na durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
16.1.1 Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso 

a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 

comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta 

econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

17. DA SUCESSÃO 
 

17.2. Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta delas 
assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.  
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18. DA PUBLICAÇÃO 
 

18.2. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios e/ou DOU e 
no Portal da Transparência Municipal, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no 
parágrafo único do artigo 61, da Lei nº 8.666/93. 

 
19. DO FORO 

 
19.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra de Guabiraba/PE para discussões de litígios decorrentes do 

objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 

Barra de Guabiraba, _____ de _________________ de 2022. 

 

____________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ________________ 

 
 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 
EMPRESA 

TESTEMUNHAS:  

VISTO DO JURIDICO: ______________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 –   2 –  

 Nome:   Nome: 

 CPF nº.   CPF nº. 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO FMS Nº ____/2022 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CONTRATAÇÃO 

PARA AQUISIÇÃO MATERIAL DIDÁTICO 

EDUCACIONAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 

LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA 

DE GUABIRABA, E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA 

__________________, TUDO DE ACORDO COM O 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2022 - PREGÃO 

ELETRONICO Nº XXX/2022. 

 

O Município de Barra de Guabiraba, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na 

Rua Miguel Teixeira de Carvalho, S/N, Centro – Barra de Guabiraba – PE, inscrito no CNPJ sob o nº 

10.120.962/0001-38, representado pelo Srº Prefeito Diogo Carlos de Lima Silva, Brasileiro, Portador da 

Cédula de Identidade nº 8.390.237 SDS/PE e do CPF/MF sob o nº 098.194.314-41, residente e domiciliado 

nesta cidade, no uso das atribuições que lhe são delegadas, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa (Razão Social), inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XX-XX, situada 

na (Endereço Completo), neste ato representada por seu Sócio(a) Administrador(a), Sr(a).  (Nome 

Completo), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), portador(a) da Carteira de Identidade nº X.XXX.XXX – 

(Órgão Expedidor), inscrito no CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.XX-XX, residente e domiciliado na (Endereço 

Completo), doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e acordado, e celebram 

o presente CONTRATO  mediante as seguintes cláusulas e condições discriminadas abaixo, que mutuamente 

outorgam e estabelecem, tudo em conformidade com a Ata de Registro de Preços nº ___/2022, oriunda do 

Processo Licitatório nº ___/2022 – Pregão Eletrônico nº __/2022, devidamente Homologado pela 

Autoridade Superior em__/__/2022, nos termos da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de Pessoa Jurídica para aquisição material didático 

educacional (Brinquedoteca e Mapoteca), para implementação dos Projetos destinados para os alunos do 

ensino infantil e anos iniciais da Rede Municipal de Ensino de Barra de Guabiraba, conforme especificado e 

quantificado no quadro do Anexo I deste contrato, de acordo com a Ata de Registro de Preços nº ___/2022, 

oriunda do Processo Licitatório nº ___/2022 – Pregão Eletrônico nº __/2022. 

Nº da Nota de Empenho: _____________. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME JURÍDICO 

 

O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposições expressas no Edital do Pregão Eletrônico ora 

citado, e subsidiariamente pela Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, o Decreto Federal nº 10.024/19, por 

suas cláusulas e preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 

contratos e disposições de direito privado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

O presente contrato vigorará pelo prazo de ___ (_______) meses a contar da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 

a) Unilateralmente pela Administração, conforme Art. 65, Inciso I da Lei 8.666/93; 

 

b) Por acordo das partes, conforme Art. 65, Inciso II da Lei 8.666/93; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 

Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos relacionados no Art. 77 e 78 da Lei Federal n° 

8.666/93.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI e XVII, 

art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, terá a CONTRATADA direito, exclusivamente, ao pagamento dos objetos 

corretamente fornecidos.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal 

n° 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o 

valor global de R$ _____,___ (_____________). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos entregues a partir da 

entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo Gestor do Contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA cuja situação esteja irregular 

ou enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e 

exclusiva do CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelos órgãos 

entre o prazo referido no Termo de Referência e o correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 
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Onde: 

 

Sigla Significado / Descrição 

EM Encargos Moratórios. 

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP Valor da parcela a ser paga. 

TX Percentual da taxa anual = 6% 

I Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 

         365               365 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive 

quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 

natureza resultantes da execução do contrato. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - O preço unitário e total para esta licitação compreende a única remuneração devida. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão por conta das dotações 

orçamentárias indicadas abaixo: 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE 

Fica expressamente vedada a CONTRATADA a transferência de responsabilidade do fornecimento do objeto 

contratual do Pregão Eletrônico nº __/2022 – Processo Licitatório nº __/2022, a qualquer outra pessoa física 

ou jurídica, no seu todo ou em parte. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

 

A fiscalização do cumprimento integral do objeto deste contrato ficará a cargo de cada secretaria, parte 

integrante do presente contrato, na cota que lhe couber. A gestão do objeto deste contrato ficará a cargo do 

servidor XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF: XXX.XXX.XXX-XX. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CONTRATANTE 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA: 

 

I Os produtos devem ser entregues no endereço disposto neste termo na embalagem original, em 

perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de 

conteúdo, identificado, nas condições de temperatura exigida em rótulo, com especificação dos 

quantitativos discriminados na nota fiscais apresentados. O número do lote do produto recebido 
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deve constar na rotulagem, e na nota fiscal, especificados o número de lotes por quantidade de 

produto entregue;  

 

II O transporte dos produtos deverá obedecer a critérios adequados, de modo a não afetar a 

identidade, qualidade, integridade dos mesmos; 

 

III Todos os produtos, nacionais ou importados, devem ter constadas nos rótulos e nas bulas, todas as 

informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote data de fabricação e validade, nome do 

responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração, de acordo com a legislação 

sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor;  

 

IV Respeitar e cumprir com os prazos de entrega dos itens comprados, observando os períodos de 

parcelamento e quantidades; 

 

V Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para o município;  

 

VI Fornecer amostra do produto quando solicitado, para laudo técnico de utilização;  

 

VII Manter durante a vigência da ata de registro de preço toda regularidade apresentada no Processo 

licitatório. 

 

VIII Além das obrigações constantes no Termo de Referência e na ARP; 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE: 

 

I Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do objeto deste termo; 

 

II Efetuar os pagamentos devidos, conforme condições estabelecidas;  

 

III Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados ao município;  

 

IV Atestar notas fiscais correspondentes após o recebimento dos itens comprados;  

 

V Receber e fiscalizar os produtos entregues, verificando a sua correspondência com as especificações 

prescritas no edital, atestando sua conformidade;  

 

VI Designar formalmente um servidor da unidade gestora para acompanhar e fiscalizar a execução da 

autorização de fornecimento ou instrumentos equivalentes;  

 

VII Notificar formalmente quaisquer irregularidades encontradas na entrega dos itens. 

 

VIII Além das obrigações demais constantes no Termo de Referência de na ARP.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento 

exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo 

prazo de até 04 (quatro) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e 

demais cominações legais; 

 

A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 

 

I Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por 

cento) a de 1% (um por cento) do valor global do fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 

10% (dez por cento); 

 

II Pela recusa no fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado: 

1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor global contratado; 

 

III Pela demora em refazer o fornecimento ou corrigir falhas, a contar no fornecimento ou em substituir 

o produto, do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por 

cento) a 1% (um por cento), do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda 

não cumprido, por dia decorrido; 

 

IV Pela recusa da Contratada em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa não 

efetivado nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% (dois vírgula cinco por cento) a 

10% (dez por cento) do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não 

cumprido; 

 

V Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, nº10.520/2002 e nº 

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos 

incisos anteriores: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) a 1% (um por cento) do valor global 

do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para cada evento; 

 

VI As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 

aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro 

das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

 

VII Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis ao Fundo Municipal de Saúde de Barra 

de Guabiraba, a sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa, nos termos do Art. 20 do Código de 

Processo Civil Brasileiro, pertencerá, exclusivamente, à CONTRATANTE, de pleno direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município de Barra de Guabiraba, Estado de Pernambuco, para 

solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em (04) quatro vias de igual teor, para o 

mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato. 

 

Barra de Guabiraba, __ de ________ de 2020 

 

 

_________________________________________ 

NOME DO SECRETÁRIO REPRESENTANTE 

SECRETARIA DEMANDANTE 

CONTRATANTE 

 

_________________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CONTRATADA 

 

 

_________________________________________ 

NOME DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- __________________________________ 

CPF: 

 

 

 

2- _________________________________ 

CPF: 


